
ooi_ 
PROC. N20J0/ &o2 

 

RUBRICA: 

 

 

DE GRAJAU 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

17.958.188/0001-88 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se 

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio em significativo relacionado dar 

continuidade na prestação de serviços funerários adequados e humanizados à sua população. Essa 

situação exige uma abordagem cuidadosa para garantir que a dignidade e o respeito sejam mantidos 

nas disposições funerárias, refletindo, assim, o valor da vida e a importância do rito de despedida na 

cultura local. 

Atualmente, precisa-se dar continuidade a este serviço que atende a população local, garantindo a 

qualidade dos atendimentos, e gerando um conforto às famílias enlutadas. A falta de estrutura 

adequada e de serviços humanizados resulta em situações que desconsideram as necessidades 

emocionais das pessoas em luto, bem como normas mínimas de dignidade no tratamento de restos 

mortais. 

Diante desse cenário, é imperativo reconhecer a relevância de atender a essa necessidade sob a 

perspectiva do interesse público. As disposições funerárias adequadas não apenas garantem a 

continuidade da cultura do respeito e da honra aos entes queridos, mas também refletem a 

responsabilidade social da administração pública em zelar pelo bem-estar da população. O 

fortalecimento desse setor é um ato de compromisso com os direitos humanos, promovendo a 

dignidade e o suporte emocional necessários nesse momento sensível da vida das pessoas. 

Em suma, a urgência em solucionar as lacunas nos serviços funerários se traduz em um imperativo 

ético e social, que requer uma resposta coordenada e eficaz da administração pública. O investimento 

em serviços funerários dignos é uma medida essencial para assegurar que todos os cidadãos de Barão 

de Grajaú tenham acesso a um atendimento respeitoso e humano em momentos de dor e perda. 
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INDICAÇÃO DA EQUIPË DE PLANEJAMENTO 

Diego Bezerra Araújo, CPF n2  064.879.573-05 

Barão de Grajaú - MA, 9 de janeiro de 2025 

JimvA  1, ~ U" 
EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

008/2025 
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente do Fundo Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da Demanda - 

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

Fundo Municipal de Assistência Social, 17.958.188/0001-88 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA, 

Objeto 
Registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de urnas serviços 

funerários. 

Justificativa da Necessidade
. ....... ..... . . . 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à 

prestação de serviços funerários adequados e humanizados à sua população. Essa situação exige 

uma abordagem cuidadosa para garantir que a dignidade e o respeito sejam mantidos nas 

disposições funerárias, refletindo, assim, o valor da vida e a importância do rito de despedida na 

cultura local. 

Atualmente, precisa-se dar continuidade a este serviço que atende a população local, garantindo 

.ã qualidade dos atendimentos, e gerando um Conforto às famílias enlutadas. A falta desses 

serviços, resulta em situações que desconsideram as necessidades emocionais das pessoas em 

luto, bem como normas mínimas de dignidade no tratamento de restos mortais. 

Diante desse cenário, é imperativo reconhecer a relevância de atender a essa necessidade sob a 

perspectiva do interesse publico As disposições funerárias adequadas não apenas garantem a 

continuidade da cultura do respeito e da honra aos entes queridos, mas também refletem a 

responsabilidade social da administração pública em zelar pelo bem-estar da população. O 

fortalecimento desse setor é um ato de compromisso com os direitos humanos, promovendo a 

dignidade e o suporte emocional necessários nesse momento sensível da vida das pessoas... 

Em suma, a urgência em solucionar aslacunas nos serviços funerários se traduz em um 

imperativo ético e social, que requer uma resposta coordenada e eficaz da administração 

pública. O investimento em serviços funerários dignos é uma medida essencial para assegurar 

que todos os cidadãos de Barão de Grajaú tenham acesso a um atendimento respeitoso e 
humano em momentos de dor e perda. 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 1 de Março 
de 2024. 
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Manoel do Carmo Aires, EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

UND 70 1 

UND i 30 1 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A demanda postulada no se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de . A referida 

demanda no foi planejada anteriormente porque envolve fatores que no tinham como ser 

previstos pela Unidade Requisitante 

00 rO 
cj3 

Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

14.133/2021.. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa 

1 dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, 

revestido com forro em material biodegradável branco, babado de 

mão tecido 50g branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas 

1 latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser 

pintado com seladora com verniz ou material similar sem brilho e 

travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem 

visor, fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. 

Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, 

colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga 

longa, meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. 

Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da 

zona urbana do município de Barão de Grajaú - MA, retirando o 
corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário 

até o sepultamento." 

Coroa de Flores Naturais 

Coroa de Flore Tamanho Médio 

1 Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 
vinte)qu 
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Item . . .. . . Descrição 

"FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta (de 

1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa 

dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, 

revestido com forro em material biodegradável branco, babado de 

mão tecido 50g branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas 

latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser 

pintado com seladora com verniz ou material similar sem brilho e 

travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem 

visor, fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. 

Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, 

colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga 

longa, meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. 

Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da 

zona urbana do município de Barão de Grajaú - MA, retirando o 

corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário 

até osepuftamento 

"FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Urna simples infantil (de 

Unidade Recorrência 
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Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em estado de óbito, 

coma utilização de 
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Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 9 de Janeiro de 2025 

'3kq cw 
Diego Bezerra Araujo 

Equipe de Planejamento 
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

UNIDADE AUTORIZADORA 

NOME 1 Secretaria Municipal de Assistência Social 

- - 

CNPJ 17.958.188/0001-88 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO. 

TRABALHA NDO PARA TOO OS 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à prestação 

de serviços funerários adequados e humanizados à sua população. Essa situação exige uma abordagem 

cuidadosa para garantir que a dignidade e o respeito 'sejam mantidos nas disposições funerárias, 

refletindo, assim, o valor da vida e a importância do rito de despedida na cultura local. 

Atualmente, precisa-se dar continuidade a este serviço que atende a população local, garantindo a 

qualidade dos atendimentos, e gerando um conforto às famílias enlutadas. A falta de estrutura 

adequada e de serviços humanizados resulta em situações que desconsideram as necessidades 

emocionais das pessoas em luto, bem como normas mínimas de dignidade no tratamento de restos 

mortais. 

Diante desse cenário, é imperativo reconhecer a relevância de atender a essa necessidade sob a 

perspectiva do interesse público. As disposições funerárias adequadas não apenas garantem a 

continuidade da cultura do respeito e da honra aos entes queridos, mas também refletem a 

responsabilidade social da administração pública em zelar pelo bem-estar da população. O 

fortalecimento desse setor é um ato de compromisso com os direitos humanos, promovendo a 

dignidade e o suporte emocional necessários nesse momento sensível da vida das pessoas. 

Em suma, a urgência em solucionar as lacunas nos serviços funerários se traduz em um imperativo 

ético e social, que requer uma resposta coordenada e eficaz da administração pública. O investimento 

em serviços funerários dignos é uma medida essencial para assegurar que todos os cidadãos de Barão 

de Grajaú tenham acesso a um atendimento respeitoso e humano em momentos de dor e perda. 

Rua Seroo da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
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Barão de Grajaú - MA, 9 de Janeiro de 2025 

M  1~ flui,~, 
EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 
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ÍOR' Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 17.958.188/0001-88 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 

Diego Bezerra Araújo, CPF n 2  064.879.573-05 

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta a necessidade de garantir dignidade e respeito 

nas disposições funerárias da população, considerando a demanda por serviços adequados e 

humanizados. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à prestação 

de serviços funerários adequados e humanizados à sua população. Essa situação exige uma abordagem 

cuidadosa para garantir que a dignidade e o respeito sejam mantidos nas disposições funerárias, 

refletindo, assim, o valor da vida e a importância do rito de despedida na cultura local. 

Atualmente, precisa-se dar continuidade a este serviço que atende a população local, garantindo a 

qualidade dos atendimentos, e gerando um conforto às famílias enlutadas. A falta de estrutura 

adequada e de serviços humanizados resulta em situações que desconsideram as necessidades 

emocionais das pessoas em luto, bem como normas mínimas de dignidade no tratamento de restos 

mortais. 

Diante desse cenário, é imperativo reconhecer a relevância de atender a essa necessidade sob a 

perspectiva do interesse público. As disposições funerárias adequadas não apenas garantem a 

continuidade da cultura do respeito e da honra aos entes queridos, mas também refletem a 

Rua Serva da Mota 414, Centro, Barão de Grojaú - MA. CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E-mail: odmprefeituramunicjpaL2025@hotma  Icem 
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responsabilidade social da administração pública em zelar pelo bem-estar da população. O 

fortalecimento desse setor é um ato de compromisso com os direitos humanos, promovendo a 

dignidade e o suporte emocional necessários nesse momento sensível da vida das pessoas. 

Em suma, a urgência em solucionar as lacunas nos serviços funerários se traduz em um imperativo 

ético e social, que requer uma resposta coordenada e eficaz da administração pública. O investimento 

em serviços funerários dignos é uma medida essencial para assegurar que todos os cidadãos de Barão 

de Grajaú tenham acesso a um atendimento respeitoso e humano em momentos de dor e perda. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reconhece a necessidade de assegurar uma prestação de 

serviços funerários dignos e respeitosos à sua população. Diante deste contexto, é fundamental 

estabelecer requisitos que garantam a qualidade e a adequação dos serviços a serem contratados. Os 

requisitos a seguir foram definidos para garantir a seleção da proposta mais vantajosa e atender 

plenamente à demanda por serviços humanos e adequados. 

Requisitos: 

1. Certificação e Licenciamento: O prestador de serviços deve possuir todas as certificações e licenças 

necessárias para operar na área de serviços funerários, conforme regulamentações municipais e 

estaduais. Bem como as adequações fiscais e tributárias. 

2. Atendimento humanizado: A equipe deve ser treinada em atendimento humanizado, promovendo 

o acolhimento às famílias enlutadas e respeitando suas particularidades culturais e religiosas. 

3. Materiais de qualidade: Todos os materiais utilizados nos serviços (caixões, urnas, flores, etc.) devem 

ser de qualidade atestada e atender aos padrões mínimos estabelecidos pela legislação pertinente. 

4. Transparência nos preços: A proposta deve contemplar uma tabela clara e detalhada de preços, sem 

taxas ocultas, assegurando ao contratante visibilidade sobre todos os custos envolvidos nos serviços 
prestados. 

S. Prazo de execução: O prestador deverá garantir a execução dos serviços funerários dentro de um 

prazo máximo de 24 horas após a solicitação, salvo situações excepcionais justificadas. 

Esses requisitos foram elaborados com o objetivo de garantir a contratação de serviços funerários que 

atendam dignamente as necessidades da população de Barão de Grajaú, assegurando respeito e 
qualidade no atendimento durante um momento tão delicado. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA. CEP: 65660-000 
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Soluções disponíveis no mercado para serviços funerários adequados na Prefeitura Municipal de Barão 

de Grajaú: 

1. Contratação de empresa especializada em serviços funerários 

Vantagens: 

- Custo: Em geral, as empresas oferecem pacotes com preços variados que podem se ajustar ao 

orçamento da prefeitura. 

- Qualidade: Profissionais treinados e experientes garantem um serviço respeitoso e eficiente. 

- Eficiência: A empresa pode fornecer todos os serviços necessários (transporte, velório, 

sepultamento) em um único pacote. 

- Suporte: Disponibilidade de suporte 24/7, garantindo atendimento imediato às famílias. 

Desvantagens: 

- Flexibilidade: Pacotes pré-definidos podem não atender todas as necessidades específicas das 

famílias. 

- Dependência de terceiros: A qualidade do serviço dependerá da competência da empresa 

contratada. 

- Tempo de implementação: O processo de licitação e contratação pode levar tempo, atrasando o 

início do serviço. 

2. Parcerias com organizações não governamentais (ONGs) voltadas a assistências sociais 

Vantagens: 

- Custo: Possibilidade de custos reduzidos devido ao caráter social das ONGs. 

- Flexibilidade: ONGs podem customizar o serviço conforme a necessidade das famílias atendidas. 

- Impacto social: Consolida uma abordagem mais humana e solidária, promovendo dignidade aos 
atendidos. 

Desvantagens: 

- Qualidade: A experiência e a capacidade de atendimento podem variar entre as ONGs, impactando 
a	 eficiência. 

- Manutenção: A dependência de doações e voluntários pode gerenciar a continuidade do serviço. 
- Implementação: Pode haver burocracia envolvida na formalização da parceria, implicando em prazo 

maior para início dos serviços. 

3. Criação de um serviço funerário público municipal 

Vantagens: 
- Custo: A longo prazo, a administração direta pode resultar em economia, evitando lucros de 

empresas privadas. 

Ruo Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA. CEP: 65660-000 
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- Controle de qualidade: A prefeitura teria total controle sobre os padrões de atendimento e serviços 

prestados. 

- Flexibilidade: Capacidade de adaptar serviços e pacotes conforme a demanda e necessidades da 

população. 

Desvantagens: 

- Custo inicial elevado: Necessidade de investimento significativo em infraestrutura e equipe. 

- Tempo de implementação: Demandará planejamento extenso e possível período prolongado até a 

operacionalização. 

- Capacitação: Terreno desconhecido para a administração pública, exigindo a formação e 

manutenção de equipes com expertise na área. 

4. Alternativa de subsídio a serviços funerários já existentes 

Vantagens: 

- Custo: A prefeitura pode destinar fundos para subsidiar serviços funerários privados, tornando-os 

mais acessíveis. 

- Eficiência: Utilização de serviços já estabelecidos e testados, com garantia de demanda. 

- Adaptabilidade: Facilidade em revisar valores e parcerias conforme as necessidades. 

Desvantagens: 

- Sustenta bilidade: O dinheiro público pode ser visto como um uso menos eficiente se comparado a 

uma estrutura própria. 

- Qualidade variável: A qualidade ainda depende da empresa privada escolhida, podendo variar. 

- Custos elevados a longo prazo: Dependência contínua de financiamento para garantir acesso à 

assistência. 

Análise comparativa das soluções: 

- Contratação de empresa especializada: Melhor em termos de eficiência imediata e suporte, mas 

limitado em flexibilidade e dependência de terceiros. 
- Parcerias com ONGs: Apresenta baixo custo e dignidade, porém tem diferenças significativas na 

capacidade de atendimento e sustenta bilidade. 
- Criação de um serviço público: Permite controle total e adaplação, apesar do alto custo inicial e prazo 

de implementação demorado. 
- Subsídio a serviços existentes: Combina eficiência e custo, mas pode revelar-se insustentável a longo 
prazo e não assegura uniformidade na qualidade do serviço. 

Considerando o problema apresentado, as contratações diretas de empresas especializadas ou a 

criação de um serviço próprio são as alternativas que mais podem alinhar dignidade e eficiência no 

atendimento às famílias em luto, embora cada opção tenha suas especificidades a serem weighed 

cuidadosamente considerando as limitações orçamentárias e a urgência do atendimento. 
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A escolha pela contratação de uma empresa especializada em serviços funerários para a Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú se justifica por uma série de aspectos técnicos, operacionais e 
econômicos que visam atender à crescente demanda da população com dignidade e respeito. 

Em primeiro lugar, os aspectos técnicos da solução escolhida são fundamentais. As empresas 

especializadas possuem experiência comprovada no setor, garantindo não apenas a realização dos 

serviços, mas também a qualidade e o desempenho adequado nas diferentes etapas do processo 

funerário. Essas organizações têm expertise em lidar com as diversas necessidades e expectativas das 

famílias enlutadas, adaptando-se às particularidades culturais e emocionais que envolvem o luto. Além 

disso, essas empresas investem em infraestrutura compatível com as exigências sanitárias e de 

segurança, como a utilização correta de veículos, equipamentos e materiais apropriados, assegurando 

a integridade dos serviços prestados. 

Outro ponto importante é a facilidade de implementação. Contratar um prestador de serviços 

funerários já estruturado possibilita à Prefeitura evitar custos e esforços relacionados ao 

desenvolvimento de uma operação interna para gestão deste tipo de serviço. A transição para a 

parceria com a empresa pode ser feita de maneira ágil, permitindo que a municipalidade comece a 

atender à população imediatamente após a formalização do contrato. A experiência prévia dessas 

empresas facilita a preparação e execução das etapas durante situações que requerem agilidade e 

sensibilidade. 

No que diz respeito aos benefícios operacionais, a manutenção e o suporte oferecidos pelas empresas 

especializadas representam uma vantagem significativa. Essas organizações costumam oferecer um 

serviço contínuo, com canais de comunicação abertos entre a administração pública e a empresa 

contratada, garantindo que qualquer questão seja resolvida de forma rápida e eficiente. A 

escalabilidade é outro aspecto positivo, já que a empresa pode aumentar ou reduzir os serviços 

conforme a demanda, sem comprometer a qualidade, ajustando-se às variações sazonais que podem 

ocorrer nas solicitações de atendimento funerário. 

Por último, é imprescindível considerar a vantagem econômica dessa escolha. Contratar uma empresa 

especializada não só representa um custo-benefício mais favorável a longo prazo, mas também um 

retorno esperado sobre o investimento, visto que a eficiência operacional reduz desperdícios e 

maximiza a utilização de recursos. A atuação de uma empresa consolidada pode evitar potenciais 

gastos decorrentes de erros ou falta de conformidade com normas vigentes, além de garantir um valor 

justo e competitivo, simplificando o orçamento público destinado ao serviço funerário. Isso resulta em 

melhor alocação de recursos, possibilitando que a Prefeitura direcione investimentos em outras áreas 
essenciais para a população. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários se mostra como a 

alternativa mais adequada para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú em 

Rua Seroo da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MÁ. CEP: 65660-000 
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proporcionar serviços que garantam dignidade, respeito e humanização nas disposições funerárias, 

refletindo positivamente na qualidade de vida da população local. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

"FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta 
(de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo 
em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 
encaixado na tampa, revestido com forro em material 
biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, 

deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 
06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com 
verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna 
poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento 70 70,00 
de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do 
corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação 
de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga 
longa, meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e 
meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: 

transporte dentro da zona urbana do município de Barão de 
Grajaú - MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, 
procedendo todo o necessário até o sepultamento." 

"FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Urna simples infantil 
(de 0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo 
em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 

encaixado na tampa, revestido com forro em material 
biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, 
deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 
06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com 

verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna 
2 poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento UND 30,00 

de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do 
corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação 
de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga 
longa, meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e 
meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: 
transporte dentro da zona urbana do município de Barão de 
Grajaú - MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, 
procedendo todo o necessário até o sepultamento." 

3 Coroa de Flores Naturais UND 50,00 

4 Coroa de Flores Artificiais (Tamanho Médio). UND 50,00 

Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite
KM 10.000,00 

de 20 (vinte) quilômetros. 

6
Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em estado de

UND 50,00 
óbito, com a utilização de 

Valor Total 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA CEP: 65660-000 
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PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

A contratação de empresa especializada em serviços funerários pela Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú deve ser realizada de forma não parcelada, uma vez que a natureza e a urgência dos serviços 

prestados requerem uma abordagem integrada. Os serviços funerários envolvem uma série de 

atividades inter-relacionadas, como transporte, preparação do corpo e realização das cerimônias, que 

devem ser executadas de maneira contínua e coordenada. O parcelamento poderia fragilizar essa 

conexão entre os serviços, resultando em fracionamentos que comprometeriam a dignidade e o 

respeito exigidos nesse tipo de atendimento. 

Além disso, a execução fracionada do contrato poderia gerar desafios operacionais significativos, como 

a necessidade de coordenação entre diferentes prestadores, o que poderia resultar em atrasos e 

descontinuidade no atendimento à população. Isso contraria o objetivo da contratação, que é garantir 

um serviço humanizado e eficaz, essencial para atender a um momento delicado na vida das pessoas. 

A unificação dos serviços sob um único contrato facilita a gestão, permite uma maior transparência e 

assegura que as diretrizes de qualidade sejam mantidas em todos os aspectos do atendimento. 

Por fim, ao optar pelo não parcelamento, a Prefeitura estará priorizando o interesse público ao garantir 

serviços funerários de forma mais ágil e eficiente, evitando possíveis lacunas na assistência. Essa 

abordagem não apenas assegura um melhor atendimento à população, mas também reforça a 

responsabilidade social do poder público em momentos de vulnerabilidade, promovendo a dignidade 

e o respeito que são fundamentais nas disposições funerárias. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de serviços funerários adequados e humanizados pela Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú visa garantir dignidade na prestação desses serviços à população, enfrentando a necessidade 

de demanda de forma eficiente. A proposta de resultados esperados destaca a economicidade no uso 

dos recursos disponíveis, apresentando um bom custo-benefício. 

Em termos de economicidade, a solução escolhida busca reduzir custos operacionais por meio da 

centralização dos serviços funerários em um único fornecedor, garantindo melhores condições de 
negociação e tarifas mais acessíveis. Com  isso, a Prefeitura poderá evitar gastos desnecessários e 

otimizar os investimentos realizados, proporcionando uma resposta rápida às necessidades da 

comunidade sem comprometer a qualidade dos serviços prestados. 

Além disso, a contratação de serviços especializados resulta em um aproveitamento mais eficiente dos 

recursos humanos, materiais e financeiros. A partir da seleção de empresas que oferecem treinamento 

para seus colaboradores, haverá uma melhoria na capacitação dos profissionais envolvidos, 
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assegurando um atendimento mais humano e respeitoso à população. Isso também diminui a 

necessidade de requalificação constante por parte da administração pública, permitindo que os 

recursos humanos existentes possam ser alocados em outras áreas prioritárias do serviço público. 

No que diz respeito aos recursos materiais, ao estabelecer parcerias com fornecedores de serviços 

funerários que utilizam tecnologias adequadas e práticas sustentáveis, a prefeitura assegura também 

um melhor gerenciamento dos insumos utilizados. Essa abordagem não apenas minimiza desperdícios, 

mas também maximiza o valor oferecido à comunidade, alinhando-se à sustenta bitidade e 

responsabilidade social. 

Por fim, a implementação dessa solução garante um uso mais eficiente dos recursos financeiros do 

município. O investimento em serviços funerários adequados irá assegurar que a ajuda a famílias em 

momentos críticos seja realizada de maneira digna, o que evita futuros gastos relacionados a 

problemas decorrentes da falta de serviços adequados, como sepultamentos inadequados que podem 

gerar litígios ou penalizações. Dessa forma, espera-se que a Prefeitura de Barão de Grajaú atinja 

resultados expressivos nas áreas social e econômica, promovendo o bem-estar da população de forma 

sustentável e responsável. 

A análise das providências a serem adotadas pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, no intuito 

de garantir o fornecimento de urnas funerárias à população, deve focar em ações que assegurem a 

qualidade e fornecimento dos serviços prestados, considerando a demanda por atendimentos 

humanizados na área. 

Primeiramente, é fundamental realizar um levantamento detalhado das necessidades da comunidade 

local em relação aos serviços funerários. Isso envolve a identificação de grupos populacionais 

específicos que possam necessitar de atendimento diferenciado, como famílias de baixa renda ou 

aqueles que enfrentam situações de vulnerabilidade social. O mapeamento dessas necessidades 

permitirá a elaboração de diretrizes específicas para a prestação do serviço. 

Em seguida, é necessário desenvolver critérios técnicos claros para a seleção de prestadores de 

serviços funerários. A gerir essa etapa com a definição de padrões mínimos de qualidade, que devem 

incluir aspectos como infraestrutura, atendimento ao cliente. Esses critérios devem ser amplamente 

divulgados e discutidos com a sociedade civil para assegurar transparência e criar uma sensação de 

pertencimento e responsabilidade compartilhada. 

Com essas providências, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá efetivamente atender à 

necessidade de disposição funerária digna e respeitosa, garantindo a humanização e adequação dos 
serviços ao contexto local. 
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IMPACTOS AMBIENTAIS 

A elaboração dos impactos ambientais relacionados à contratação de serviços funerários pela 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve considerar os diferentes aspectos que influenciam o 

meio ambiente, a saúde pública e o bem-estar da população. A seguir, são identificados potenciais 

impactos ambientais e suas respectivas medidas mitigadoras, com foco em soluções de baixo impacto, 

eficiência energética e logística reversa. 

Os impactos ambientais diretos podem incluir a geração de resíduos orgânicos e materiais não 

biodegradáveis provenientes das atividades funerárias, como embalagens e produtos descartáveis. 

Para mitigar esses impactos, é essencial adotar práticas de manejo adequado dos resíduos, incluindo 

a separação na fonte, permitindo a reciclagem de materiais quando possível. Além disso, pode-se optar 

pelo uso de urnas ecológicas, que minimizam a quantidade de resíduos e favorecem a decomposição 

natural. 

Outro aspecto relevante é o consumo de recursos naturais, particularmente a água e a energia elétrica. 

O processo de preparação do corpo, assim como a manutenção das instalações funerárias, pode 

demandar um grande consumo desses recursos. Medidas mitigadoras incluem a implementação de 

sistemas de captação e reuso de água para limpeza e irrigação, além da adoção de equipamentos de 

baixa energia nos serviços funerários, como iluminação LED e aparelhos eficientes em termos de 

consumo energético. 

Os processos de transporte também devem ser observados, pois o deslocamento de veículos para 

serviços funerários pode contribuir para a emissão de poluentes. Assim, a utilização de veículos com 

biocombustíveis ou elétricos, sempre que possível, pode resultar em menor pegada de carbono. 

Incentivar a centralização das atividades na própria região, reduzindo viagens desnecessárias, vai ao 

encontro da eficiência logística e ambiental. 

Por fim, apesar de não serem tradicionalmente associadas aos serviços funerários, as práticas de 

logística reversa podem ser aplicadas. Após a conclusão dos serviços, o plano de logística reversa deve 

prever a devolução e o reaproveitamento dos materiais utilizados, como flores e ornamentos. Esta 

ação não só minimizará o desperdício, mas também permitirá que esses itens sejam reciclados ou 

com postados, reduzindo o impacto ambiental. 

Em suma, a implementação dessas medidas mitigadoras e sustentáveis no contexto das disposições 

funerárias garantirá que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrente a crescente demanda por 

serviços adequados, respeitando o meio ambiente e promovendo uma abordagem mais humanizada. 

É fundamental que todas as ações estejam integradas a um programa de gestão ambiental que 

monitore continuamente os impactos e a eficácia das medidas adotadas. 
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contrataçã o em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barã o de Grajaú - MA, 13 de Janeiro de 2024 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 17.958.188/0001-88 

00 
o 

 

Equipe de Planejamento 

Diego Bezerra Araújo, CPF n2 064.879.573-05 

ck  
Objeto Detalhado 

Registro de preço para eventual futura contratação de empresa especializada em serviços 

funerários 

 

 

r, 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

PROBABILIDADE 

Multo Baixa 

Baixa 

Média 

Alta 

Muito Alta 

PESO 

1 

10 
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MATRIZ DE RISCO 

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

o 

o  - 

RISCO BAIXO 

MUITO BAIXO 

MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
Muito Baixo ,.. . 1 informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reverso 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

a 2 de 3 
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Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - Inadequação de Serviços Ofertados 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

Dano 

Incompatibilidade entre os serviços contratados e a demanda real. 

Ações Preventivas 

Especificar detalhadamente as necessidades no edital. 

Verificar o histórico de serviços prestados do fornecedor. 

Ações de Contingência 

Responsável 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

Responsável 
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Revisar e adaptar o contrato conforme necessidade. 

Procurar soluções alternativas no mercado. 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

Risco Alto - Problemas com a execução do serviço 
Etapa Impacto 

Gestão Contratual Alto 

Probabilidade 

Média 

Dano 

Serviços não realizados conforme os termos contratuais. 

Ações Preventivas 

Monitorar regularmente a qualidade dos serviços prestados. 

Incluir cláusulas de penalidade por descumprimento no contrato. 

Ações de Contingência 

Acionar penalidades contratuais. 

Contratar fornecedores alternativos temporários. 

Responsável 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

Responsável 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

TA8ANÁNDø PARA TODOS 

ETP n9  010/2025 - 1. Contratação de empresa especializada em serviços funerários 

Barão de Grajaú - MA, 14 de janeiro de 2025 

DJ LC 

DIEGO BEZERRA DE ARAUJO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO FMAS 
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP 

Ao 

Departamento de Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 12 DO ARTIGO 

18 DA LEI 14133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico 

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do § 12 do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade 

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14,133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

"FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta 

(de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo 

em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 

encaixado na tampa, revestido com forro em material 

biodegradável branco, babado de mo tecido 50g branco, 

deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 

06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com 70 70,00 
verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna 
poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento 

de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do 
corpo: Limpeza, aplicação de desodorizaço externa, colocação 

de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga 

longa, meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e 

Ruo Serou da Moto, 414, Centro, 5ar60 de Grojoú - MA ' CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233' E-mail: odmprefeituromunicipai.2025@hotmaiicom  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: 
transporte dentro da zona urbana do município de Barão de 
Grajaú - MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, 
procedendo todo o necessário até o sepultamento.' 

"FUNERAL INFANTIL: Urna funerária: Uma Urna simples infantil 
(de 0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo 

em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 
encaixado na tampa, revestido com forro em material 
biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, 
deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 
06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com 

verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna 
2 poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento UND 30,00 

de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do 
corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação 

de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga 
longa, meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e 
meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: 
transporte dentro da zona urbana do município de Barão de 
Grajaú - MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, 
procedendo todo o necessário até o sepultamento." 

3 Coroa de Flores Naturais UND 50,00 

4 Coroa de Flores Artificiais (Tamanho Médio). UND 50,00 

Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite
KM 10.000,00 

de 20 (vinte) quilômetros. 

6
Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em estado de

UND 50,00 
óbito, com a utilização de 

Valor Total R$ 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 14 de janeiro de 2025 

TL
o  
luyvm/q d,t 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 

Rua Seroo da Moto, 414, Centro, Barão de Grojoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233' E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmaíl.eom  

CNPJ: 06,477.822/0001-44 



A EMPRESA UMA& SILVA ORGANIZACOESLTDA, INSCRITA NO CNPJ: 13,427 970/000120, )C?7rJ?I 03 R ARtINDO 

NOGUt.IRA, 417, AGUA BRANCA, uRtjçtjf-PI, vern apresentar cotação de.  preços para apreciação. 

Validade da proposta de 60 das, 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Í.pi, 22 DE JANEIRO 2025 

ITEM DESCRIÇÂO UNO. QTDE VAL UP4ff. VAL TOTAL 

FUNERAL ADULTO Urna funerária; Uma Urna simples adulta (de 1,60m a 1,90m), 
caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo cm 
chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro cm material biodegradável 
branco, babado de mão tecido 50g branco, devera conter 04 (quatro) chavetas 

latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado corri seladora 
com verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser 

fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para R5 R5 
amamentação da urna. Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização UNO, 70 2 60000 182 00000 

externa, colocação de roupa e véu. 
Mortalha masculina, calça, camisa manga longa, meias e gravata. 

Mortalha feminina: vestido, véu e meias 
Velas: mínimo de 02 velas votivas. 

Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú - 
MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o 

* necessário até o sepultamento. 
FUNERAL INFANTiLUrna funerária: Uma Urna simples infantil (de 0,60m a 1,40m), 
caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo em 
chapa dura, encaixado ria tampa, revestido com forro em material biodegradável 
branco, babado de mão tecido 50g branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas 

latonacias na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora 
com verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto A urna poderá ser 

fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para 
2 ornamentação da urna Preparo do corpo. Limpeza, aplicação de desoclorização UNO. 30 R$ 750,00 22 60000 externa, colocação de roupa e véu. 

Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e meias 

Veias: mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú.... 

MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o 
necessário até o sepultamento. 

3 Coroa de flores naturais UNO. 50 R$ 460,00 23 00 
4 Coroa de flores artificiais (tamanho médio). UNO. SO R$ 28000 R$ 

14.000,00 
Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) KM lO 000 quilômetros. . RS 3,00 30.000,00 

6 Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em estado de óbito, com a utilização R$ UNO de produtos químicos especializados). -
, 50 1.100,00 55000,00 

VALOR TOTAL 
326.500,00 

- 

t'R;Nfz(:o:s L'rDA 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAtJ - P1 

ATT PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREÇOS READEQUADOS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

NÓS A PAX PIAUI ENCAMINHAMOS COTAÇÃO DE PREÇO  COMO SOLICITADO. 

JERUMENHA-PI - P1, 23 DE JANEIRO DE 2025. 

Documento assinado digitalmente 

WNNELEU&RG I SALVA WM 
Data: 24/01/2025 11:12:19-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

W DAS VIANA LTDA 

CNPJ N° 11929.492001-83 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VAL UN1T. VAL TOTAL 

FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta (de 1,60m a 1,90m), caixa e 
tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 

encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão 
tecido 50g branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças 

tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem brilho e 
travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores 

1 artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorízação UND. 70 R$ 2.400,00 R$ 168.000,00 
externa, colocação de roupa e véu. 

Mortalha masculina; calça, camisa manga longa, meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e meias. 

Velas: mínimo de 02 velas votivas. 

N
Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú - MA, retirando 

o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necesrio até o sepultamento. 

FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Urna simples infantil (de 0,é0m a 1,40m), caixa e 
tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 

encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão 
tecido SOg branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças 

tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem brilho e 
travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores 

2 artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização UND. 30 R$ 650,00 R$19.500,00 
externa, colocação de roupa e véu. 

Mortalha masculina; calça, camisa manga longa, meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e meias. 

Velas: mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú - MA, retirando 

o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

3 Coroa de flores naturais UND. 50 R$ 450,00 R$ 22.500,00 

4 Coroa de flores artificiais (tamanho médio). UND. 50 R$ 260,00 R$ 13. 000,00 

5 Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) quilômetros. KM 10.000 R$ 2,50 R$ 25.000,00 

6 Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em estado de óbito, com a utilização de produtos UND. 950,00 R$ 47.50000 químicos especializados). 

VALOR TOTAL R$ 295.500,00 

AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI, CEP: 64.830-000 
FONE: (89) 99402-49711 981011953 e-mail: onayressgmail.com  
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01— INDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

CNPJ: 42.620.48010001-33 INSC. EST.: 196950260 

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI, CEP: 64.830-000 

FONE: (89) 99402-4971/ 981011953 

PREÇOS READEQUADOS 

JERUMENHA-PI - P1, 22 DE JANEIRO DE 2025. 

EDNALD' Assinado digitalmente 
por EDNALDO SOUSA 

SOUSA SILVA:08644302302 
Razão: Eu sou o autor 

SILVA:08644 deste documento 
FoxitPDF Reader 

)UL)U Versão: 2024.2.3 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

CNPJ N° 42.620.480/0001-33 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNIT TOTAL 

FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta (de 1,60m a 1,90m), 
caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa 

dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado 
de mão tecido 50g branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 
(seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 

brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, 
fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: UND 70 Limpeza, aplicação de desodonzação externa, colocação de roupa e véu. 2.500,00 175.000,00 

Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e meias. 

Velas: mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de (3rajaú - MÁ, 

retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o 
sepultamento. 

FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Urna simples infantil (de 0,60m a 1,40m), 
caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa 

dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado 
de mão tecido 50g branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 
(seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 

brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, 

2 fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: Limpeza, UND. 30 R$ 
n aplicação de desodozação externa, colocação de roupa e véu. . 652,00 19.560,00 

Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e meias. 

Velas: mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú - MA, 

retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o 
sepultamento. 

3 Coroa de flores naturais UND. 50 42000 21 000 00 

4 Coroa de flores artificiais (tamanho médio). UND. 50 240,00 12.000,00 

5 Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) quilômetros. KM 10.000 R$ 2,20 22 00 

6 Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em estado de óbito, com a utilização de UND R$ R$ 
produtosquímicos especializados). 980,00 49.000,00 

VALOR TOTAL 298.560,00 

AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI, CEP: 64.830-000 
FONE: (89) 99402-49711981011953 e-mail: onayress©gmail.com  
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Raylan Moreira da Fonseca 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar 

condicionados, frízeres, refrigeradores, bebedouros, fogões industriais e ventiladores, informo que todas as 

solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1°, Lei 14.133/21) 

1  i - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
para Consulta de Preços ou no Banco de Preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: Justificativa de utilização da fonte de pesquisa de 
preços restrita a fornecedores regionais. Considerando a necessidade de estimar o valor da contratação para o 
Pregão, informa-se que a pesquisa de preços foi realizada junto a três fornecedores regionais do ramo, todos 

X com atuação efetiva na microrregião e capacidade de atendimento imediato à Administração. A opção 
metodológica observa o art. 23 da Lei n° 14.133/2021, que admite, de forma não exaustiva, a pesquisa direta com 
fornecedores do segmento como fonte idônea para composição da estimativa, desde que registradas a 
metodologia, a data-base e os documentos com probatórios. No caso concreto, a escolha por fornecedores 
regionais se justifica por fatores objetivos que impactam diretamente a formação do preço final e, portanto, a 
fidedignidade da estimativa: (i) incidência de frete relevante em razão de peso, volume e necessidade de 
transporte dedicado, com variações significativas conforme a distância do centro fornecedor; (ii) diferenças 
tributárias e de substituição tributária do ICMS entre unidades federativas, que, combinadas ao frete, alteram 
materialmente o preço posto no Município; o que demanda disponibilidade de estoque local e assistência de 
garantia próxima;. Diante do exposto, reputa-se tecnicamente adequada e juridicamente suficiente a utilização 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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das cotações dos três fornecedores regionais como fonte principal da estimativa de preços para o presente 
certame, sem prejuízo de futura reavaliação caso surjam novas referências mais vantajosas ou ocorram 
alterações significativas de mercado até a fase de disputa. 

j v pesquisa na base nacional denotas fiscais eletrônicas, na forma de regulamenta 

Após análise da cotação realizada, atestamos a viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços, 

considerando que os valores cotados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, conforme 

estabelecido na legislação vigente. 

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias à formalização do processo, observando os 

critérios normativos aplicáveis. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025 

>tD eV 

DIEGO BEZERRA DE ARAUJO 

Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ; 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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RUBRICA: 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para eventual contratação de empresa para 

fornecimento de urnas serviços funerários., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, no superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, no se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

n ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e noventa 

reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 

"FUNERAL ADULTO Urna 

funerária: Uma Urna simples 

adulta (de 1,60m a 1,90m), 
caixa e tampa em madeira 

maciça, fundo em chapa dura 

ou pinos, sobretampo em 

chapa dura, encaixado na 

tampa, revestido com forro 

em material biodegradável 

branco, babado de mo 

tecido 50g branco, deverá 

conter 04 (quatro) chavetas 
latonadas na cor dourada, 06 

(seis) alças tipo dura, deverá 
ser pintado com seladora com 

verniz ou material similar sem
UND 70 1 R$ 1.875,00 

brilho e travesseiro solto. A 

urna poderá ser fornecida 

lacrada com ou sem visor, 

fornecimento de flores 

artificiais para ornamentação 
da urna. Preparo do corpo: 

Limpeza, aplicação de 

desodorizaço externa, 

colocação de roupa e véu. 
Mortalha masculina: calça, 

camisa manga longa, meias e 

gravata. Mortalha feminina: 
vestido, véu e meias. Velas: 
mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte 
dentro da zona urbana do 

R$ R$ 

131.250,00 131.250,00 
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município de Barão de Grajaú 

- MA, retirando o corpo do de 

cujos onde se encontrar, 

procedendo todo o 

necessário até o 

sepultamento. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social Quantidade: 70,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 131.250,00 Valor Total R$ 

131.250,00 

"FUNERAL INFANTIL:Urna 

funerária: Uma Urna simples 

infantil (de 0,60m a 1,40m), 

caixa e tampa em madeira 

maciça, fundo em chapa dura 

ou pinos, sobretampo em 

chapa dura, encaixado na 

tampa, revestido com forro 

em material biodegradável 

branco, babado de mão 

tecido 50g branco, deverá 

conter 04 (quatro) chavetas 

latonadas na cor dourada, 06 

(seis) alças tipo dura, deverá 

ser pintado com seladora com 

verniz ou material similar sem 

brilho e travesseiro solto. A 

urna poderá ser fornecida 

lacrada com ou sem visor,
UNO 30 1 R$ 513,00 R$ 15.390,00 R$ 15.390,00 

fornecimento de flores 

2 artificiais para ornamentação 

da urna. Preparo do corpo: 

Limpeza, aplicação de 

desodorização externa, 

colocação de roupa e véu. 

Mortalha masculina: calça, 

camisa manga longa, meias e 

gravata. Mortalha feminina: 

vestido, véu e meias. Velas: 

mínimo de 02 velas votivas. 

Transporte: transporte 

dentro da zona urbana do 

município de Barão de Grajaú 

- MA, retirando o corpo do de 

cujos onde se encontrar, 

procedendo todo o 

necessário até o 

sepultamento." 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 30,00 1 Recorrência: 1 R$ Mensal: 15.390,00 1 Valor Total R$ 

15.390,00 

Coroa de Flores Naturais UNO 50 1 R$ 332,50 R$ 16.625,00 R$ 16.625,00 

3
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 16.625,00 1 Valor Total R$ 

16.625,00 

Coroa de Flores Artificiais
UNO 50 1 R$ 195,00 R$ 9.750,00 R$ 9750,00 

4 (Tamanho Médio). 

~IDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú MA CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 - E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmaiLcom  
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Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 1 Recorrência: 11 R$ Mensal: 9.750,00 1 Valor Total R$ 
9.750,00 

Translado, transporte 
rodoviário de cadáveres, 

KM 10.000 1 R$ 1,93 R$ 19.300,00 R$ 19.300,00 acima do limite de 20 (vinte) 

5 quilômetros. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10.000,00 1 Recorrência: 11 R$ Mensal: 19.300,00 1 Valor Total R$ 
19.300,00 

Tanatopraxia (Serviço de 

Preparação de corpos em 
UND 50 1 R$ 757,50 R$ 37.875,00 R$ 37.875,00 

estado de óbito, com a 

6 utilização de 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 37.875,00 1 Valor Total R$ 

37.875,00 

Valor Total R$ 230.190,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à prestação 

de serviços funerários adequados e humanizados à sua população. Essa situação exige uma 

abordagem cuidadosa para garantir que a dignidade e o respeito sejam mantidos nas disposições 

funerárias, refletindo, assim, o valor da vida e a importância do rito de despedida na cultura local. 

Atualmente, precisa-se dar continuidade a este serviço que atende a população local, garantindo a 

qualidade dos atendimentos, e gerando um conforto às famílias enlutadas. A falta desses serviços, 

resulta em situações que desconsideram as necessidades emocionais das pessoas em luto, bem 

como normas mínimas de dignidade no tratamento de restos mortais. 

Diante desse cenário, é imperativo reconhecer a relevância de atender a essa necessidade sob a 

perspectiva do interesse público. As disposições funerárias adequadas não apenas garantem a 

continuidade da cultura do respeito e da honra aos entes queridos, mas também refletem a 

responsabilidade social da administração pública em zelar pelo bem-estar da população. O 

fortalecimento desse setor é um ato de compromisso com os direitos humanos, promovendo a 

dignidade e o suporte emocional necessários nesse momento sensível da vida das pessoas. 

Em suma, a urgência em solucionar as lacunas nos serviços funerários se traduz em um imperativo 

ético e social, que requer uma resposta coordenada e eficaz da administração pública. O 

investimento em serviços funerários dignos é uma medida essencial para assegurar que todos os 

cidadãos de Barão de Grajaú tenham acesso a um atendimento respeitoso e humano em momentos 

de dor e perda. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de Barão de Grajaú. 

A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como 
ser previstos pela Unidade Requisitante, como não ser um governo de continuação. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Ruo Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA - CEP: 65660-000 
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5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 
8.3. Agarantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 
8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n2 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do início da vigência, esse contrato 

pode ser prorrogado com repactuação de preços por até 10 (dez) anos, a critério da 

administração pública, que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
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12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1.	 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portatdoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal, 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N9 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
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14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (> 1,00): 
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SG= 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

J 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n9 14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1, da Lei n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de até 24 horas, contados do recebimento 

da Ordem de Serviço. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Rua Seroa da Moto. 414, Centro. Barâo de Grajaú - MA - CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 E '-maU: admprefeituramunicipal.2025@hotmail,com 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7	 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 

Lei n2 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Tolefones: 89 3523.1233 E-mail: adrnprefoituram  uni  cipal.2025@hotmai1.c  orn  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;

(01) 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Mun. De Assistência Social, Seg. AIim. Nutr. 
Cidadania. 
PROJETO / ATIVIDADE: Doação de Umas Fúnebres à População Carente 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 777 
VALOR: R$ 518.629,74. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Borõo de Grajaú - MA CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 - E-mail: adrnprefeituramunicipal.2025@hotmaii  com 

CNPJ: 06.477.822/0001-44  

Página 10 de 12 



04 '.'EÇtC MUtO !'Ai 

DE 
TPARALH ANDO PAR A TODOS 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

Página 11 de 12 

F15. N22 
Q;2) /  

PROC. N%)ÁO/ 

RUBRICA: 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 20211  comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA- CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeiturarnunicipaL2025@hotmaiicom  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos 

termos do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

19.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025 

i2aq Lüi 1? 5 JN~ U,~ 
EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 E-mai l: admprefeituramunicipal.202S@hotmail.com  

CNPJ: 06.477.822/0001..414 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO 

DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE URNAS SERVIÇOS FUNERÁRIOS.. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  010/2025, cujo objeto é Registro de preço para eventual 

contratação de empresa para fornecimento de urnas serviços funerários.. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e 

noventa reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025 

Ê)WpjIÁ4 9-,wu,,2dq 
EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

008/2025 

Ruo Seroo do Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA . CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E-mail. 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Agente de Contratação 

Prezada, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, COM ATUALIZAÇÕES 
PARA ADEQUAÇÃO A LEI 
14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, com 

atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, referente ao Processo Administrativo n° 

010/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a 

seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP, 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil@  hotmail .com 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNP1 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

L DOTAÇÃOORÇAMEÁmA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Mun. De Assistência Social, Seg. Aiim, Nutr. 
Cidadania. 
PROJETO / ATIVIDADE: Doação de Urnas Fúnebres à População Carente 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
FICHA: 777 
VALOR: R$ 518.629,74. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 24 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

D0'ÇA0 ORÇAMENTARIA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC MA 008604 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAAJAÚ MA 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP, 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabik hotmail .com 
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MEMORANDO DE CIRCULAR IRP 

MEMORANDO CIRCULAR n°: 010/2025 

Aos(as) 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Serviços Funerários. 

Preza dos(as), 

A Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 

86 da Lei 14.133/2021, vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para Registro de preço para eventual contratação de 

empresa para fornecimento de urnas serviços funerários.; 

2. O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Contratação, e a Fundo Municipal de 

Assistência Social será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação da demanda das 

Secretarias Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. Considerando que o presente IRP será apenas no âmbito das unidades administrativas internas, os 

interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o dia 30 de 

Janeiro de 2025, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além de poder 

sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente processo 

de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme previsto na 

legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 

competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 

possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú - MA, 27 de Janeiro de 2025 

Ruo Seroo do Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA . CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituromunicipaI.2O25hotmaiI.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

5SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ÂDMINISTRAÇÂO 

Página 1 de 4 



Lq lÈwnUtO  11héMvIv~ 4a 

TRABALHANDO PARA TODOS 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 

Rua Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Qrajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 69 3523.1233. E-mail: admprefeituramunicipa12025®hotmail.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

Página 2 de 4 

FLS.N2  

PROC. N 

RUBRICA: 



RUBRICA: 

Página 1 de 1 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

5 

TRABALHANDO PACA TOr)OS 

- 

FLS. NO- 

PROC. N2 O 

) 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  010/2025, no dia 27 

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade Registro de preço para eventual contratação de empresa para 

fornecimento de urnas e serviços funerários.. 

IÈdM,~tí& qn,va  eín 
EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL 

008/2025 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Ora jaú MA . CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituramunicipaI,2025hotmaiI.com  

CNPJ: 06.477,822/0001-44 
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A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

LLU 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 

 

 

       

OBJETO 
Registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de urnas serviços funerários. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e noventa reais) 

PORTAL UTILIZADO: Licitanet 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitanet.com.br/ 

DATA: de de 

HORÁRIO: : (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DE) 

E-MAIL: pmbaraodegrajau@gmail.com  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Rua Seroa da Mota 414, Centro, Barão de Grajaú - MÁ • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 35231233 • E-mail: admprefeituramunicipaL2025@hotrnailcom  

CNPJ: 06,477.82210001-44 
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R$ 1,00 (um real) 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

NÃO 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS i NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 1 90 (noventa) DIAS 

NÃO 

DOS BENEFÍCIOS Às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
NÃO 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n2 123/2006) 

ltens/ Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? . NÃO 

1 (Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
NÃO 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §32, Lei Complementar n2 123/06) 
J 

Ruo Seroa do Mota, 41, Centro, Barão de Ora jaú MÁ . CEP: 65660000 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para eventual contratação de empresa para 

fornecimento de urnas serviços funerários., conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1.	 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITANET" através do site 

https://Iicitanet.com .br/.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, barão de Grajaú . MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E-mol: admprefeituramurícipaI.2025@hotrnaiLcom 

CN PJ: 06,477.822/0001-44 

~jÉ SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAO 

Página 3 de 37 

  



TCARA LHANOOPARATOt)OR 

RUBRICA: 

FLS.N2  

PROC. NQQ4JÕ 

MINUTA 

3,2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Rua Seroa da Mato, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
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3,3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1.	 A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12 do art. 92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Qrajoú - MA 'GEP: 65660-000 
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4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 19  e no inciso III do art. 59  da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9  14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 9  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19  ao 39 

do art, 49,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n9  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 
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S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 
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6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital, 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 
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8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1.	 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance, 
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8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 
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8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2.	 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8,12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS Às ME/EPPs 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n 2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1.	 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
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colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 
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9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7.	 Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8.	 A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

Ruo Seroo do Moto, 414, Centro, Barão de Grojoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail odmprefeitutomunicipoL2025@hotmail.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 



DE 

V$) &)NCPAL ~ 

-, 

ç 

PROC. NU,  1 0 /  OS 

RUBRICA: 

TRAeALNAND0 PARA TOOO 

MINUTA 

10,4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n9  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7.	 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1.	 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8.	 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- 

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

i nexeq u ível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 
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11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.95.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12,1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

/ØI lances nos termos do art. 17, §1, da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 
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financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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13. DA AMOSTRA 

13,1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19  do art. 17 da Lei n2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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158. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. 

16.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16,3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2  

14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1.	 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitanet.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela lCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
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18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18,13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://licitanet.com.br/ e 

www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

19. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

Barão de Grajaú - MA, 
- 

de de 

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 
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1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para eventual contrataço de empresa para 
fornecimento de urnas serviços funerários., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, no superiora cumprir as finalidades às quais 
se destinam, no se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2 
14.133, de 2021. 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e noventa 
reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

, .ESPÉCIFICAÇÕÉSE ESTIMATIVA bÁ'CONTRATÁÇÃO: 

UND 

itém •..• 

'FUNERAL ADULTO Urna 
funerária: Uma Urna simples 
adulta (de 1,60m a 1,90m), 
caixa e tampa em madeira 
maciça, fundo em chapa dura 
ou pinos, sobretampo em 
chapa dura, encaixado na 
tampa, revestido com forro 
em material biodegradável 
branco, babado de mo 
tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) chavetas 
latonadas na cor dourada, 06 
(seis) alças tipo dura, deverá 
ser pintado com seladora com 
verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. A 
urna. poderá• ser fornecida 
lacrada com ou sem visor, 
fornecimento de flores 
artificiais para ornamentação 
da urna. Preparo do corpo: 
Limpeza, aplicação de 
desodorizaç5o externa, 
colocação de roupa e véu. 
Mortalha masculina: calça, 
camisa manga longa, meias e 
gravata. Mortalha feminina: 
vestido, véu emeias. Velas: 
mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: . transporte 
dentro da zona urbana do  

Quant ; Recorrência R$ Unit, 

70 . 1 R$ 1.875,00  

R$ Mensal 

R$ R$ 
131.250,00 131.250,00 

R$.Totai 
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município de Barão de Grajaú 
- MA, retirando o corpo do de 
cujos onde se encontrar, 
procedendo todo o 
necessário até o 
sepultamento." 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 70,00 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 131.250,00 1 Valor Total R$ 
131.250,00 
"FUNERAL INFANTIL:Urna 
funerária: Uma Urna simples 

• infantil (de 0,60m a 1,40m), 
caixa e tampa em madeira 
maciça, fundo em chapa dura 
ou pinos, sobretampo em 

• chapa dura, encaixado na 
tampa, revestido com forro 
em material biodegradável 
branco, babado de mo 
tecido 50g branco, deverá 

• conter 04 (quatro) chavetas 
latonadas na cor dourada, 06 
(seis) alças tipo dura, deverá 
ser pintado com seladora com 
verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. A 
urna poderá ser fornecida 
lacrada com ou sem visor,

UND 30 1 R$ 513,00 R$ 15.390,00 R$ 15.390,00 fornecimento de flores 
2 artificiais para ornamentação 

• da urna. Preparo do corpo: 
Limpeza, aplicação de 
desodorizaç5o externa, 
colocação de roupa e véu. 
Mortalha masculina: calça, 
camisa manga longa, meias e 
gravata. Mortalha feminina: 
vestido, véu e meias. Velas: 
mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte 
dentro da zona urbana do 
município de Barão de Grajaú 
- MA, retirando o corpo do de 
cujos onde se encontrar, 
procedendo todo o 
necessário até o 
sepultamento." 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Assistencia Social 1 Quantidade 30 00 Recorrência: 1 R$ Mensal 15 390 00 Valor Total R$ 
15.390,00 

• Coroa de Flores Naturais UND 50 1 R$ 332,50 R$ 16.625,00 R$ 16.625,00 

3
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 16.625,00 IValor Total R$ 

• 16.625,00 
Coroa de Flores Artificiais

UND 50 
4 (Tamanho Médio). 

QUTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 195,00 R$ 9.750,00 R$ 9.750,00 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 9.750,00 1 Valor Total R$ 
9.750,00 

Translado, transporte 
rodoviário de cadáveres, 

KM 10.000 1 R$ 1,93 R$ 19.300 00 R$ 19.300 00 
acima do limite de 20 (vinte) 

5 quilômetros. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10.000,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 19.300,00 1 Valor Total R$ 
19.300,00 

Tanatopraxia (Serviço de 

Preparação de corpos em
UND 50 1 R$ 757,50 R$ 37.875,00 R$ 37.875,00 

estado de óbito, com a 

6 utilizaçã o de 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 37.875,00 1 Valor Total R$ 
37.875,00 

Valor Total :. .... :. : R$ 230.190,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à prestação 

de serviços funerários adequados e humanizados à sua população. Essa situação exige uma 

abordagem cuidadosa para garantir que a dignidade e o respeito sejam mantidos nas disposições 

funerárias, refletindo, assim, o valor da vida e a importância do rito de despedida na cultura local. 

Atualmente, precisa-se dar continuidade a este serviço que atende a população local, garantindo a 

qualidade dos atendimentos, e gerando um conforto às famílias enlutadas. A falta desses serviços, 

resulta em situações que desconsideram as necessidades emocionais das pessoas em luto, bem 

como normas mínimas de dignidade no tratamento de restos mortais. 

Diante desse cenário, é imperativo reconhecer a relevância de atender a essa necessidade sob a 
perspectiva do interesse público. As disposições funerárias adequadas não apenas garantem a 

continuidade da cultura do respeito e da honra aos entes queridos, mas também refletem a 

responsabilidade social da administração pública em zelar pelo bem-estar da população. O 

fortalecimento desse setor é um ato de compromisso com os direitos humanos, promovendo a 

dignidade e o suporte emocional necessários nesse momento sensível da vida das pessoas. 

Em suma, a urgência em solucionar as lacunas nos serviços funerários se traduz em um imperativo 

ético e social, que requer uma resposta:: coordenada e eficaz da administração pública. O 

investimento em serviços funerários dignos é uma medida essencial para assegurar que todos os 

cidadãos de Barão de Grajaú tenham acesso a um atendimento respeitoso e humano em momentos 

de dor e perda. 

3.2. . Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

O ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de Barão de Grajaú. 

A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como 

ser previstos pela Unidade Requisitante, como não ser um govérno de continuação. 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂOE  ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 
8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS.:MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1; Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n9 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11,1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do início da vigência, esse contrato 

pode ser prorrogado com repactuação de preços por até 10 (dez) anos, a critério da 

administração pública, que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 

Lei n°14.133, de 2021. 

12' FORMA E CRITÉRIOS DÊ SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critéric de julgamento pelõ MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
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12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1.	 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS CEHÀBILITAÇÂO .: :.... 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. Nó caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante .a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, é apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de . inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da. Receita 
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. 13orao de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 E-mail: admprefeituramunicipat.2025@hotrnailCam  
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IN 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

LG 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 
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Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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SG 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LIS), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n 2  14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data  de entrega das propostas, na forma da lei 

(a ..H.. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021). 

15é MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de até 24 horas, contados do recebimento 

da Ordem de Serviço. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, flarao de Grojaú - MA CEP: 65660-000 
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16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19  da 

Lei n2 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias.e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti nentes, 

caso necessário. 

Rua Seroa cio Mota, 414, Centro, Barão de Grojoú - MA. CEP: 65660-000 
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16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor,  do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO. ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Mun. De Assistência Social, Seg. AIim. Nutr. 
Cidadania. •0•

•• 
 

PROJETO / ATIVIDADE: Doação de Urnas Fúnebres à Popu1aço Carente 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA:.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 777 ..

.
. .. .... . ..: 

VALOR: R$ 518.629,74. . 
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17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Rua Seroa da Mota, 4114, Centro, Barão de Grajoú - MA . CEP: 65660-000 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 

'ECRETAR1MUNICUI. 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos 

termos do art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

19.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19,11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025 
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MINUTA 

ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 010/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

~SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTPAQÂO 

CONTRATO N____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.23312021 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2  
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

[b

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ $ 

II VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:  
FINAL:  

   

 

LLU 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado..... 
Nome Responsavel Contra nte CPF n2  

 

 

 

 

n 

     

DADOS DO CONTRATADO 

Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9  . . 

Logradouro...., Número.,.., Bairro...., Cidade , Estado 
Nome Responsavel Contratado , CPF n2 

O FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato 

PREÂMBULO 

Aos de de a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante ,inscrita no CNPJ n2 .. / - em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATC;decorrentedo Processo de Contratação empígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
Rua Seroa da Mota. 414, Centro, Barão de 3rajaú MA • CEP: 65660-000 
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CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant Valor Unit Valor Total 

1 
2 
3 

Valor Total 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

clÁusulA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / /_ e encerramento em  

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 

Ruo Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
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anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificada mente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.

- ............................................................................. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajau deste exercicio na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 
FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7— Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de--ato do,  Contrata do,'d-e seus, - em pregados-,. prepostõs ou,subord! na dos,.,  

clÁusuLA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 —Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - AIo.aros em pregados necessários, com habilitaçãoeconhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, eq 
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2 14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 —Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n9 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 49, da Lei n2 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n9 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para ainexecução total do contrato p revista- naaiínea "a", "b", "C'.'e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

Ruo Seroa da Mota. 414, Centro. Barão de Grajaú - MA CEP: 65660-000 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7911 da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contrataç 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

senão restringir sua capacidade de concluirocontrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pes 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —  ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —  SUBCONTRATAÇÃO 

16.1—As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 82,  §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

BarãodeGrajaú — MA,_de de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  010/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA  QUANT. V. UNITÁRIO  V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:. 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 

Rua Seroo do Mata. 44, Centro. aarâo do Grojaú - MA . CEP 65660-000 
............ 
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eN 

$ 
VALOR CONTRATUAL 

R$ 

 

ro 

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: /___J___• 
FINAL:  

            

              

              

              

              

                   

wJ 
DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contra nte , CPF n0- 

       

       

DADOS DO CONTRATADO 

Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9  
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF n2 

 

 

 

Q FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato 

PREÂMBULO 

Aos de de ,a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante 
inscrita no CNPJ n .. / - em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021 na 
presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

Li - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições definidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$..........( ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

-
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / /_ e encerramento em / / , na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92*, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificada mente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

[ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: 

  

 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9,10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto Básico, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 2  14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTR TUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 

realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 

111.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2  14.133, de 

2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei nQ 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, 

da Lei n2  14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 

"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72,  da 
Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n9  14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle, 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 
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12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 

14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 -As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 82,  §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art, 72, §32, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n2  14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, de de 

ASSINATURAS 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE URNAS SERVIÇOS FUNERÁRIOS. 

VALOR ESTIMADO: R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e noventa reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú - MA, 27 de Janeiro de 2025 

 

  

EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 
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Processo no 10/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 04/ 2025 - PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Eletrônico. Ata de 
Registro de Preço. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: Lei n° 14133/2021 e suas alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS  PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

URNAS SERVIÇOS FUNERÁRIOS ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ - MA, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de 

Referência e seus anexos, de acordo com as condições estabelecidas no Processo 

no 010/ 2025. 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ-MA, solicitando reabertura de processo licitatório; 

b) Estudo Técnico Preliminar; 

c) Mapa de Risco; 
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d) Pesquisa Preliminar de Preço; 

e) Justificativa da escolha do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de 

Preço; 

f) Termo de Referência; 

g) Aprovação de termo de referência; 

h) Autorização para prosseguir com a licitação; 

i) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 

j) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o 

artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
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indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Ç0r7_ 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica 

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da 

imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do 

Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7: A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de 

seu acatamento. 

11 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 

mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 
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ç 

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 

espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação 

pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos: 1 - a descrição 

da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a 

definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de 

licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 
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que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII 

- o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma 

de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação 

sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas 

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a 

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o 

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 
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pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta 

evidente a sua necessidade, tendo em vista que O SERVIÇO FUNERÁRIO 

constitui-se necessidade comum a toda administração municipal, onde os 

objetos da contratação atenderão a demanda da administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações 

nesta Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação 

com o referido piano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a 

realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da Lei de 

Licitações, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, 

in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir 

de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 

sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possui os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao 
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plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do 

fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em 

lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da Lei no 14.133/2021. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela legislação 

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, 

quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de 

referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital 

estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Da Minuta do Contrato 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma 

contínua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da 

Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção 

quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da 
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Lei no 14.133/2021, possuindo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e 

eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, estabelece 

as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital 

de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a 

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; IV - o regime de execução ou a forma de 

fornecimento; V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 

de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; VI - os critérios e a 

periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento; VII - os prazos de início das etapas de 

execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, 

quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 

indicação da classificação funcional programática e da categoria 

econômica; IX - a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo para 

resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; XI - 

o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; XII - as garantias oferecidas 

para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que 

forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 
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título de pagamento; XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, 

observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades 

das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas 

bases de cálculo; XV - as condições de importação e a data e a taxa de 

câmbio para conversão, quando for o caso; XVI - a obrigação do 

contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de 

objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece 

a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em 

sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o 

objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e 

desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no 

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 60  da Lei n° 

14.133/2021. 
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Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor 

preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade 

determinada pelo legislador. 

E, ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 

Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em 

comento. 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o 

art. 54, §30,  da Lei no 14.133, de 2021. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 

continuidade ao certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" do Prefeito, sugerindo-se, após, o 

encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Barão de Grajaú-MA, 29 de janeiro de 2025. 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro. Barão de Grajaü - MA. CEP: 65660-000 
Telefones; 89 3523.1233 E-mail: admprefeituramuniopaL2025@hotmail.com  

CNPJ: 06.477822/0001-44 
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Júlio Césdr Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 
OAB/MA n'13.719 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 27 de janeiro de 2025. 
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Prezado(a), 

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14,133/21, estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando Registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de urnas serviços 

funerários., no valor R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e noventa reais), conforme disposto no art. 

54 do mesmo dispositivo legal, para a Fundo Municipal de Assistência Social, 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

Barão de Grajaú - MA, 29 de Janeiro de 2025 

yJQr1Q Qltq  
EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

008/2025 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 E-mail: admprefeitura municipal. 2025@hotmoiicom 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Fundo Municipal de Assistência Social 

óRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

ro 
PORTAL UTILIZADO: Licita net 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitanet.com.br/ 

DATA: 19 de 02 de 2025 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: pmbaraodegrajau@gmail.com  
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RAYLAN MOREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

SEC. EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

(Ls.No .H 
PROC. N4 O / 2o 

UBRlCA: 
-J 

PREGAO ELETRONICO N O 
Processo Administrativo N2  010/2025. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO 

Registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de urnas serviços funerários. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e noventa reais) 

Pua Seroa da Mota. 414, Centra. Barão de Ora jaO - MA CP; 65660-000 

CNP..J; 06477,822/00014' SECRETARIA MUNICIPAL-
DE ADMINISTRAÇÃO Página 1 de 45 
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90 (noventa) DIAS 

NÃO HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

r DOS BENEFÍCIOS Às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar nQ 123/2006) 

T4ÍAL.4AN>O PARA TODOS 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 1 R$ 1,00 (um real) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 1 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) .Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

1 cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §32,  Lei Complementar n2 123/06) 

Rua S*ro da Mata. 414, Centro. Barão do Grajaú - MA CP 65660-000 

CNPJ: 06477822/0001-44 SECRETARIA MUNICIPAL 
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3,3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para eventual contratação de empresa para 

fornecimento de urnas serviços funerários., conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1.	 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1.	 Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITANET" através do site 

https://licitanet.com.br/.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 

da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
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3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.3,7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público —OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 19  do art. 92  da Lei n9  14.133, de 2021. 

Rua Sroa da Moto. 414, Centro. Barão dio Qrajaú - MA - CEP; 65660-000 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitas de 

habilitação definidos no instrumento convocatória; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalha degradante ou forçado, observando o 

disposta nos incisos III e IV da art. 19  e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitada 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio da sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitas estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrada como microempresa, empresa de pequena porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campa próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitas 

estabelecidas no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecida em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nas §§ 12 ao 32  da 

art. 49,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei n 2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

Rua Seroa da Moto. 411+, Centre. Barão de Ora jaú - MA . CEP: 65660-000 

CNP.): 06477.822/0001-44 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos 

os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

S.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Rua Seroo do Mota. 414, Centro. Barão de Oraa* - MA CEP 65860-000 
893523i2 

CNP.): 06477.822/0001-44 
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6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens 

aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante, 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, no lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo 

de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8,11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou 

por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

8.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
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9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da 

Lei Complementar n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

9,3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados 

às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de tens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 
------------ 
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e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste 

instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

Iicitató rio. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei n9 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

11,8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de 

contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

11,10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto 

Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12,5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n9 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

UQ Seroa do Mota, 414. Centro. Barão de Grojaú - CEP: 65660-000 

CNP..J: 06.477.822/0001-44 



FLS. N°  

PROC. NQJ2ds
50

— 

RUBRICA: 

1. DOS RECURSOS 

Rua Sroa da Mata. 414, Contra. Barão do Grajaú - CEP: 65660-000 
Ó,t S2I2 M TT:d fb1tWm.  

CNPJ: 04.477822/0001-44 

SEAD 
SECRETARIA MUt'4tCIPAL 
DE A0MIr4ssTrAcA0 Página 16 de 45 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital, 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com 

endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra,- 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1,6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 

e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, p52,  da Lei n.2  14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1.	 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitanet.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 
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18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificada mente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11,488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Rua Seroa da Mata. 414, Centro. Barão de Orajaú - P.IA CP 65660-000 
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18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://licitanet.com.br/ e 

www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 52, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas 

no mencionado diploma legal. 

ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

Barão de Grajaú - MA, 03 de fevereiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14133/2021 

TRÃ$ALM 4H00 PARA 1000S 

FLS. N9  j 
PR0C.NilO  

RUBRICA: 

ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1 
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para eventual contratação de 

empresa para fornecimento de urnas serviços funerários., conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

Ø constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 

às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 
20 da Lei n°14.133, de 2021. 

L ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e 
noventa reais) conforme custos unitários descntos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. Recorrênci R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 

a 
"FUNERAL ADULTO Uma 

funerária: Uma Urna 

simples adulta (de 1,60m a 

1,90m), caixa e tampa em 

madeira maciça, fundo em 

chapa dura ou pinos, 

sobretampo em chapa 

dura, encaixado na tampa, 

revestido com forro em 

material biodegradável R$ R$ 
UND 70 1 R$1.875,00 

branco, babado de mão 131.250,00 131.250,00 

tecido 50g branco, deverá 

conter 04 (quatro) chavetas 

latonadas na cor dourada, 

06 (seis) alças tipo dura, 

deverá ser pintado com 

seladora com verniz ou 

material similar sem brilho 

e travesseiro solto. A uma 

poderá ser fornecida 

Rua Seroo da Mota. +14. Centro, 0ar6o de Grajcau - MÁ • CEP: 65660-000 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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lacrada com ou sem visor, 

fornecimento de flores 

artificiais para 

amamentação da urna. 

Preparo do corpo: Limpeza, 

aplicação de 

desodorização externa, 

colocação de roupa e véu. 

Mortalha masculina: calça, 

camisa manga longa, 

meias e gravata. Mortalha 

feminina: vestido, véu e 

meias. Velas: mínimo de 02 

velas votivas. Transporte: 

transporte dentro da zona 

urbana do município de 

Barão de Grajaú - MA, 

retirando o corpo do de 

cujos onde se encontrar, 

procedendo todo o 

necessário até o 

sepultamento." 

QUAN11DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Assistência Social Quantidade: 70,00 1 Recorrência: l R$ Mensal: 131.250,00 1 Valor Total 

R$ 131.250,00 

"FUNERAL lNFANTlL:Uma 

funerária: Uma Urna 

simples infantil (de 0,60m a 

1,40m), caixa e tampa em 

madeira maciça, fundo em 

chapa dura ou pinos, 

sobretampo em chapa 

dura, encaixado na tampa, 

revestido com forro em 
R$ R$ 

2 material biodegradável UND 30 1 R$ 513,00 
15.39000 15.39000 

branco, babado de mão 

tecido 50g branco, deverá 

conter 04 (quatro) chavetas 

tatonadas na cor dourada, 

06 (seis) alças tipo dura, 

deverá ser pintado com 

seladora com verniz ou 

material similar sem brilho 

e travesseiro solto. A urna 
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poderá ser fornecida 

lacrada com ou sem visor, 

fornecimento de flores 

artificiais para 

ornamentação da urna. 

Preparo do corpo: Limpeza, 

aplicação de 

desodorização externa, 

colocação de roupa e véu. 

Mortalha masculina: calça, 

camisa manga longa, 

meias e gravata. Mortalha 

feminina: vestido, véu e 

meias. Velas: mínimo de 02 

velas votivas. Transporte: 

transporte dentro da zona 

urbana do município de 

Barão de Grajaú - MA, 

retirando o corpo do de 

cujos onde se encontrar, 

procedendo todo o 

necessário até o 

sepultamento." 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 30,00 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 15.390,00 Valor Total R$ 

15.390,00 

R$ R$ 
Coroa de Flores Naturais UND 50 1 R$332,50

16.625,00 16.625,00 

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,001 Recorrência: 11 R$ Mensal: 16.625,001 Valor Total R$ 

16.625,00 

Coroa de Flores Artificiais 

(Tamanho Médio).
UND 50 1 R$ 195,00 R$ 9.750,00 R$ 9.750,00 

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 1 Recorrência: 11 R$ Mensal: 9.750,00 1 Valor Total R$ 

9.750,00 

Translado, transporte 

rodoviário de cadáveres, R$ R$ 
KM 10.000 1 R$1,93 

acima do limite de 20 19.300,00 19.300,00 

5 (vinte) quilômetros. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10.000,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 19.300,00 1 Valor Total 

R$ 19.300,00 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro. Barão de Grajoú - MA . CEP: 65660-000 
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FLS. N9 

DE GRAJAU PROC.NO4O/ 

L.H.NDO PARA TODOS RUBRICA: 

Tanatopraxia (Serviço de 

Preparação de corpos em R$ 
UND 50 1 R$ 757

' 
 50 

estado de óbito, com a 37.875,00 37.875,00 

6 utilização de 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 50,00 1 Recorrência: 1 1 R$ Mensal: 37.875,00 1 Valor Total R$ 

37.875,00 

Valor Total R$ 230.190,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à 

prestação de serviços funerários adequados e humanizados à sua população. Essa situação 
exige uma abordagem cuidadosa para garantir que a dignidade e o respeito sejam mantidos 
nas disposições funerárias, refletindo, assim, o valor da vida e a importância do rito de 
despedida na cultura local. 

Atualmente, precisa-se dar continuidade a este serviço que atende a população local, 
garantindo a qualidade dos atendimentos, e gerando um conforto às famílias enlutadas. A 
falta desses serviços, resulta em situações que desconsideram as necessidades emocionais 
das pessoas em luto, bem como normas mínimas de dignidade no tratamento de restos 
mortais. 

Diante desse cenário, é imperativo reconhecer a relevância de atender a essa necessidade 
sob a perspectiva do interesse público. As disposições funerárias adequadas não apenas 
garantem a continuidade da cultura do respeito e da honra aos entes queridos, mas também 
refletem a responsabilidade social da administração pública em zelar pelo bem-estar da 
população. O fortalecimento desse setor é um ato de compromisso com os direitos humanos, 
promovendo a dignidade e o suporte emocional necessários nesse momento sensível da vida 
das pessoas. 

Em suma, a urgência em solucionar as lacunas nos serviços funerários se traduz em um 
imperativo ético e social, que requer uma resposta coordenada e eficaz da administração 
pública. O investimento em serviços funerários dignos é uma medida essencial para assegurar 
que todos os cidadãos de Barão de Grajaú tenham acesso a um atendimento respeitoso e 
humano em momentos de dor e perda. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

L DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de Barão de 
Grajaú. A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não 
tinham como ser previstos pela Unidade Requisitante, como não ser um governo de 
continuação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE  ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste. Terma de Referência. 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

r. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratamos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento 
hábil que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

3. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

). DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n° 123/2006, considerando 

que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do início da vigência, esse 

contrato pode ser prorrogado com repactuação de preços por até 10 (dez) anos, a critério da 
administração pública, que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

Z. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

3. PROPOSTA DE PREÇOS 
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13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciáno a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta 
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), 
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de entrega dos produtos. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
- 

14.1. A HABILITAÇÃO JURIDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
14.1.1.	 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2.	 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

14.1.3.	 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4.	 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz: 

14.1.5.	 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

14.1.6.	 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata oart. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

14.1.8.	 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2.	 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

14.2.3.	 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 

.................................. . ....no. Cadastro..daContribuintes..Municipal...quando se. tratar de .prestador..de. serviço. 
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14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 
da Justiça do Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N° 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
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pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
parágrafo único do art. 20  da citada instrução quanto a assinatura digital nos 
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 
entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras 
—lCP — Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §11, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 
fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 

LG 
- 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2! 1,00): 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 
resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1.	 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1.	 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 
14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.3.	 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 10, da Lei n° 14.133/2021). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de até 24 horas, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

foIN 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 
§10  da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência: 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

r. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  Secretaria Mim. De Assistência Social, Seg. Aiim. Nutr. Cidadania. 

PROJETO /ATIVIDADE: Doação de Umas Fúnebres à População Carente 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

FICHA: 777 

VALOR: R$ 518.629,74. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

). DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa 
e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.5, Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 20 de Janeiro de 2025 

ck 
EDINEUDA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

008/2025 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 010/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 
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PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n2  

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

$ 
VALOR CONTRATUAL 

R$ ( ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 

FINAL: 

LLU 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contrante , CPF n2  

T*AgALMAN00 PARA t0009 

ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

EI o
OBJETO CONTRATUAL 

DADOS DO CONTRATADO 

Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF nQ 

Q FISCAL DO CONTRATO 

aq Nome Fiscal Contrato 

PREÂMBULO 

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ..... 
inscrita no CNPJ n2 .. em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12  de abril de 2021 na 

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições definidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú —  MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau .ma.gov.br  

Página 1 de 9 

e ). 

PROC.N 

RUBRICA -- 



YRO& fi&LI4ANI>0 PARA TODOS 

Valor Total Valor Unit. [te 

M 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO• 

Quant. Unidade Marca 

"LS. N° ) 
«—PROG. N°j)j 

RUBRICk Q 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1— O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / / / na forma 

do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 

demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 

1 CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA:.. 

8.2 - A dotação relativa aos exerco ícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto Básico, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 

realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 

termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 

2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, 

da Lei n2  14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 

12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72,  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  

14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 89, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 
- 

de de 

ASSINATURAS 
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AVISO DE LICITAÇAO PE 002/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 00212025-SRP - OBJETO: Registro de 

Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de urnas e serviços funerários., para atender as 

necessidades do Município de Barão de Grajaú - MA. ABERTURA: Data 

para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 05/02/2025, 

Data para abertura de propostas e início dos lances a partir das 09:00 

horas do dia 19/02/2025, horário de Brasília/DE, local 

https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à 

disposição dos interessados na Comissão de Licitação, no Prédio da 

Comissão de Licitação de Barão de Grajaú, de 2  a 6a feira, no horário 

das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no 

portal da transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos 

poderão ser realizados através do email: 

pldebaraodegrajaugmail.com. Barão de Grajaú -MA, 04 de fevereiro 

de 2025. Raylan Moreira da Fonseca - Agente de Contratação. 

Identificador: 540-b943f758aa22f687aad86da296c68049444f454e 
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AVISO DE LICITAÇÃO PE 002/2025 2 

N- 

PERIODICIDADE 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ACERVO 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio. 
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Çv MUNICÍPIO DE BA 
G RAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00 

PROCESSO LICITATÓRIO 010 

LICITAN€T 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 42.620.48010001-33 - E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Item 1 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

FUNERAL ADULTO Urna funerária: 7000 Und MADEFERRO SIMPLES R$ 1.875,00 R$ 131.250,00 
Uma Uma simples adulta (de 1,60m a 

1,90m), caixa e tampa em madeira 

maciça, fundo em chapa dura ou pinos, 

sobretampo em chapa dura, encaixado 
na tampa, revestido com forro em 

material biodegradável branco, babado 
de mão tecido 50g branco, deverá 

conter 04 (quatro) chavetas latonadas 
na cor dourada, 06 (seis) alças tipo 

dura, deverá ser pintado com seladora 
com verniz ou material similar sem 

brilho e travesseiro solto. A uma poderá 
ser fornecida lacrada com ou sem visor, 

fornecimento de flores artificiais para 
ornamentação da urna. Preparo do 

corpo: Limpeza, aplicação de 
desodonzação externa, colocação de 

roupa e véu. Mortalha masculina: calça, 
camisa manga longa, meias e gravata. 

Mortalha feminina: vestido, véu e 
meias. Velas: mínimo de 02 velas 

votivas. Transporte: transporte dentro 
da zona urbana do município de Barão 

de Grajaú MA, retirando o corpo do de 
cujos onde se encontrar, procedendo 

todo o necessário até o sepultamento. 

Total: R$ 131.250,00 
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PROC 
RUBRICA: 

2 FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: 
Uma Urna simples infantil (de 0,60m a 

1,40m), caixa e tampa em madeira 
maciça, fundo em chapa dura ou pinos, 

sobretampo em chapa dura, encaixado 
na tampa, revestido com forro em 

material biodegradávei branco, babado 
de mão tecido 50g branco, deverá 

conter 04 (quatro) chavetas latonadas 
na cor dourada, 06 (seis) alças tipo 

dura, deverá ser pintado com seladora 
com verniz ou material similar sem 

brilho e travesseiro solto. A urna poderá 
ser fornecida lacrada com ou sem visor, 

fornecimento de flores artificiais para 
ornamentação da urna. Preparo do 

corpo: Limpeza, aplicação de 
desodorização externa, colocação de 

roupa e véu. Mortalha masculina: calça, 
camisa manga longa, meias e gravata. 

Mortalha feminina: vestido, véu e 
meias. Velas: mínimo de 02 velas 

votivas. Transporte: transporte dentro 
da zona urbana do município de Barão 

de Grajaú MA, retirando o corpo do de 
cujos onde se encontrar, procedendo 

todo o necessário até o sepultamento. 

Qtde. Unid. Marca R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

30,00 Und MADEFERRO SIMPLES R$ 513,00 R$ 15.390,00 

Total: R$ 15.390,00 

Item 2 

Item Descrição 

Item 3 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

50,00 Und PROPRIA SIMPLES R$ 332,50 R$ 16.625,00 

Total: R$ 16.625,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

50,00 Und PROPRIA SIMPLES R$ 195,00 R$ 9.75000 

Total: R$ 9.75000 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

Item Descrição 

3 Coroa de Flores Naturais 

Item 4 

Item Descrição 

4 Coroa de Flores Artificiais (Tamanho 
Médio). 

Item 5 

Item Descrição 

5 Translado, transporte rodoviário de 10.000,00 Km PROPRIA SIMPLES R$ 1,93 R$ 19.300,00 

cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) 

quilômetros. 

Total: R$ 19.300,00 
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50,00 Und PROPRIA SIMPLES R$ 757,50 R$ 37.875,00 

rn— 

Qtde. Unid. Marc Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

Item 6 

Item Descrição 

6 Tanotopraxia (serviço de preparação 
dos corpos em estado de óbito, com a 

utilização de produtos químicos 
especializados). 

Total: R$ 37.875,00 

Total Geral: R$230.190,00 

LOGS DA PROPOSTA 

Ação Data/Hora Usuário 

CADASTRO PROPOSTA 13/02/2025 16:25:13 EDNALDO SOUSA SILVA 

í 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

ATT PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

01— INDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

CNPJ: 42.620.480/0001-33 INSC. EST.: 196950260 

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI, CEP: 64.830-000 

FONE: (89) 99402-4971/ 981011953 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

EDNALDO SOUSA SILVA, empresário, brasileiro, solteiro, inscrita no CPF no. 086.443023-02 e RG n° 4.528.841 

SSP-PI, residente e domiciliado em Floriano-PI, na Av. Dirceu Arcoverde, 376, bairro: Irapua 1, CEP: 64800-225. 

FONE: (89) 99402-4971/ 981011953 

2— DADOS BANCÁRIOS 

AGÊNCIA: 0971 CONTA CORRENTE PJ N°. 32816-2 

BANCO BRADESCO AS 

TITULAR: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

3— VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias; 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna 
simples adulta (de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em 

madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, 

revestido com forro em material biodegradável branco, 
babado de mão tecido 50g branco, deverá conter 04 
(quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) 
alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com MARCA/ 

verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. FABRICANTE: 
A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, MADEFERRO UND 70 R$ R$ 
fornecimento de flores artificiais para ornamentação da 1 .875,00 131 .25 0,00 

urna. TIPO: 
Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização SIMPLES 
externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: 
calça, camisa manga longa, meias e gravata. Mortalha 
feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 
velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona 

urbana do município de Barão de Grajaú - MA, 
retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, 

procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI, CEP: 64.830-000 
FONE: (89) 99402-49711981011953 e-mail: onayressgmaiI.com  



ri.s a ri i 

v' Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 

/ A proponente declara que tomou conhecimento prévio de que nos preços dos produtos já estão inclusas todas as 

despesas, observando ainda os prazos e condições de fornecimento do objeto licitado, reconhecemos o direito da 

administração municipal cancelar os preços registrados em caso de descumprimento total ou parcial dos prazos, entrega 

de materiais com especificações divergentes das fixadas no edital e condições fixadas no edital e termo de referência, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

FUNERAL INFANTILirna funerária: Uma Urna 
simples infantil (de 0,60m a I,40m), caixa e tampa em 

madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, 

revestido com forro em material biodegradável branco, 
babado de mão tecido 50g branco, deverá conter 04 

(quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) MARCA/ alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com FABRICANTE: verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. MADEFERRO 2 A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, UND 30 R$ R$ 
513,00 15.390,00 

fornecimento de flores artificiais para ornamentação da TIPO: urna. Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de SIMPLES desodorização externa, colocação de roupa e véu. 
Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e 
gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. Velas: 

mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte 
dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú 
- MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, 

procedendo todo o necessário até o sepultamento. 
MARCA! 

FABRICANTE: 

3 Coroa de flores naturais
PAX PIAUIUND 50 R$ R$ 

332,50 16.625,00 
TIPO: 

SIMPLES 

MARCA! 
FABRICANTE: 

4 Coroa de flores artificiais (tamanho médio). PAX PIAUIUND 50 R$ R$ 
195,00 9.750,00 

TIPO: 
SIMPLES 

MARCA! 
FABRICANTE: 

Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do PAX PIAUI KM 10.000 R$ 
limite de 20 (vinte) quilômetros. 1,93 19.300,00 

TIPO: 
SIMPLES 

MARCA! 

Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em FABRICANTE: 

6 estado de óbito, com a utilização de produtos químicos PAX PIAUIUND 50 R$ R$ 

especializados). TIPO:
757,50 37.875,00 

 
SIMPLES 

VALOR TOTAL R$ 230.190,00 

Duzentos e trinta mil, cento e noventa reais 

AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI, CEP: 64.830-000 
FONE: (89) 99402-49711981011953 e-mail: onayressgmail.com  
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1' Declaramos ainda a garantia dos produtos, a partir da efetivação da entrega; 

v' A proponente declara que conhece e aceita todas as regras determinadas pela Administração através do edital do 

PREGÃO em epígrafe, em especial no que tange ao cumprimento de todos os prazos e condições para execução dos 

serviços, conforme estabelecidos no Edital e seus Anexos, estando ciente que os prazos e as condições a serem observadas 

pelo contratado são as determinadas no Edital e seus anexos. 

/ Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, bem como compromisso de entrega, 

sem custos adicionais e independente da quantidade dentro do município de BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 

/ Declaramos a garantia dos produtos e materiais a serem fornecidos, contra qualquer defeito de qualidade, armazenamento, 

disposição, fabricação, manuseio indevido, ou de que possa resultar danos a terceiros, bem como a quem deles faça uso 

sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos sem nenhum ônus para o contratante, sem prejuízo 

da imputação das penalidades de Lei à licitante e a quem for considerado responsável. 

JERUMENHA-PI - P1, 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/02/2025 às 14:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°42.620.480/0001-33. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://dívulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67BC.AAB8.6FAD.2720 no seguinte endereço: https://wwwcnj.jusbr/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 24/02/2025 as 14:22:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/12/2024 09:26:10 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 
CNPJ: 42.620.480/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 

1mperJdts de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Q Pesquisar 

Nome 

CPF ou CNPJ 

42620480000133 

Exportar para excel 

Sort Nome Ascending 

Não há pessoas cadastradas 

Coy ht 2.01 7_. rodQ 30 ï(F 



II II 111 II II II II II 

JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

'Nome do Empresário: EDNALDO SOUSA SILVA 
Identidade: 
4528848 
Estado civil: 

LS- 

CPF: 
086.443.023-02 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/03/2024, às 17:05:33 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauldigital.pi.gov.br, com o código OSLD5CF. 

II 

Nome Empresarial: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS Protocolo: P1C2402320280 
NIRE :22101295764 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
22101295764 42.620.480/0001-33 07/07/2021 07/07/2021 

Endereço Completo 
Avenida GETULIO VARGAS, N2 48, SALA A, CENTRO-JerumenhalPl- CEP64830-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(URNAS FUNERARIAS) ATIVIDADES FUNERARIAS 
E SERVICOS RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS ANTE RIORMENTE(REMOCAO E EXUMACAO DE CADAVERES) SERVICOS DE 
SEPULTAMENTO SERVICOS DE FUNERARIAS 

Capital Porte 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
07/07/2021 20210468262 315/315- ENQUADRAMENTO DE Status 

MICROEMPRESA SEM STATUS 

P102402320280 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



4-. 
JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

1 II II 111 II 11 1111 II 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/03/2024, às 17:07:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.plauldlgltal.pl.gov.br, com o código T3ADNKVG. 

Certificamos que E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS Protocolo: P1C2402320310 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 22101295764 Situação 
CNP,J 42.620.48010001-33 Status 

ATIVA 

SEM STATUS 

Endereço Completo Avenida GETULIO VARGAS, N248, SALA A, CENTRO - Jerumenha/PI - CEP 64830-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

080 22101295764 07/07/2021 INSCRIÇÃO 
315 20210468262 07/07/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

P1C2402320310 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte 

Identificação 

PROC. N' 

UBRICA: 

CNPJ-8:42,620.480 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

P1 -22 42.620.480/0001-33 196950260 IE Normal Habilitado Sem restrição P1 



UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ 

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF 

Identificação do Contribuinte 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

PI-22 

42.620.480/0001-33 

Sem restrição 

196950260 

Habilitado 

iE Normal 

4789099 

07/07/2021 

Nome da Empresa: 

UF: 

CNPJ: 

Situação CNPJ: 

Inscrição Estadual (IE): 

Situação IE: 

Tipo IE: 

CNAE Principal 

Data Situação na UF: 

Dados do Contribuinte 

PAX PIAUI 

07/07/2021 

Simples Nacional 

Obrigatória 

Demais empresas 

4789099 

Não informado 

Não 

Nome Fantasia: 

Data Início Atividade: 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 

Informação da IE como Destinatário: 

Porte da Empresa: 

CNAE Principal: 

Crédito Presumido: 

Tipo Produtor: 

Dados de Endereço 



Tipo IE Situação IE Situação C  

FLS. N° 

PROC.N vioi 
JB  181 

2205300 - Jerumenha 

P1 

AVE GETULIO VARGAS 

48 

SALA A 

CENTRO 

64830000 

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

N ro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP: 

Voltar 

UF CNPJ IE 



VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte 

Identificação 

    

CNPJ-8:42.620.480 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

P1- 22 42.620.480/0001-33 196950260 IE Normal Habilitado Sem restrição P1 

fN 



   

   

   

   

   

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ 

   

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF 

Identificação do Contribuinte 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

P1 - 22 

42.620.480/0001-33 

Sem restrição 

196950260 

Habilitado 

IE Normal 

4789099 

07/07/2021 

Nome da Empresa: 

UF: 

CNPJ: 

Situação CNPJ: 

Inscrição Estadual (IE): 

Situação IE: 

Tipo IE: 

CNAE Principal 

Data Situação na UF: 

Dados do Contribuinte 

PAX PIAUI 

07/07/2021 

Simples Nacional 

Obrigatória 

Demais empresas 

4789099 

Não informado 

Não 

Nome Fantasia: 

Data Início Atividade: 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 

Informação da IE como Destinatário: 

Porte da Empresa: 

CNAE Principal: 

Crédito Presumido: 

Tipo Produtor: 

Dados de Endereço 



UF CNPJ 

2205300 - Jerumenha 

1211 

AVE GETULIO VARGAS 

48 

SALA A 

CENTRO 

64830000  

IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

N ro: 

Complemento: 

Birro: 

CEP: 

Voltar 

FLS.N° W-

pgOC. NQLW 

RUBRICA: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

(FT 

PROC. N°0jz 

RUBRgCA: ( 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

42.620.480/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/07/2021 

NOME EMPRESARIAL 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

PAX PIAUI ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista do outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

96.03-3-03 - Serviços de sepultamento 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 
96.03-3-99 -Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV GETULIO VARGAS 48 SALA A 

UF 

131 
CEP BAIRROÍDISTRITO 

64.830-000 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ASTECONFLOR1ANOGMAIL.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUNICÍPIO 

JERUMENHA 

TELEFONE 

(89) 9423-2359 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/07/2021 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/12/2024 às 17:20:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

42.620.480/0001-33 
NOME EMPRESARIAL: 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

CAPITAL SOCIAL: 
RS40.000,00 (Quarenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



 

( FLS. N 

PROC. 

UB RICA: \ I 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Página 1 de 2 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

EDNALDO SOUSA SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 14/06/2003, n° do CPF 
086443.023-02, residente e domiciliado na cidade de Floriano - P1, na AVENIDA Senador Dirceu Arcoverde, n° S/N, 
Irapuá II, CEP: 64800-430. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC): 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS, e usará a 
expressão PAX PIAUI como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, n° 48, SALA A, 
CENTRO, Jerumenha - P1, CEP: 64830000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA 
DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(URNAS FUNERARIAS); ATIVIDADES 
FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(REMOÇÃO E 
EXUMAÇÃO DE CADAVERES); SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO; SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTE RIORMENTE(URNAS 
FUNERARIAS) ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTE RIORMENTE(REMOCAO E EXUMACAO DE CADAVERES) SERVICOS DE SEPULTAMENTO SERVICOS DE 
FUNERARIAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N° 9603-3/03 - Serviços de sepultamento 
CNAE N° 9603-3/04 - Serviços de funerárias 
CNAE N° 9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Piauí e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Jerumenha - P1, 07 de julho de 2021 

EDNALDO SOUSA SILVA 
Empresário 



Página 2 de 2 

6LS. N° Ó 
PROC.  

-J RUBRICA: 

JUCEPI 
11-1—. _­—— 

( 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

08644302302  

Nome 

EDNALDO SOUSA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/07/2021 12:23 SOB N5  22101295764. 
PROTOCOLO: 210468254 DE 07/07/2021. 
cóoxoo DE VERIFICAÇÃO: 12104840836. CWPJ DA SEDE: 42620480000133. 
MIRE: 22101295764. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/07/2021. 
E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-.GERAL 

piauidigital.pi .gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica suieito à comprovação de sua autentícdade nos respectivos portais 
iOforrnanôc seus respectivos códigos de verificação. 



REPÚBUCA FEDERATIVA DO aMASU. 

GOVERNO DO ESTADO DO PAU 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

INS1TflJTO DE IDEN11ICAÇÀO oÁo DE DEUS MARTINS" 

£'ntM S&  Ç, 
. 

j-m / 
AtNATLIÍtA 00 TÍIULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
li 

4 



1. VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 10/06/2021 
ExpEnçÀo 

REGISTRO 4528848 
GERAL 

EI3NALDO SOUSA SILVA 

LS. N°_ 

PROC. N° O / a.o'ç 
RUBRICA: 

'Y'41A NAZÂRE FERREIRA DE SOUSA 
EDIVALDO REIS PEREIRA DA SILVA 

V4VtO BURITI - P1 

8767 L 19 F 275 
EXP. FLORIANO - RI 26/05/2021 
tO86.443,02302 

ÀSSNATURA DO OLNETO 

DATA 

.Iv.p'd. Can'sD 
Porfio Crtmlnal 

LEI W7116 011 29/00$3 DECRETO N 39.2301$3 



PROC. N°LiQJ-
RUBRICA: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 
CNPJ: 42.620.480/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:54:12 do dia 03/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2025. 
Código de controle da certidão: 0261 .7ACI .89BB.EAF8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

IEJ tE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2500001026509381 

CPF/CNPJ: 42.620.480/0001-33 
Nome/Razão Social: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal n2  5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/02/2025 15:30:14 
VÁLIDA ATÉ 13/04/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site https://siatweb.sefaz.pi,gov,br/portal-IJubIico/. 

Código de Autenticação: 5D887448-B747-4BEC-9CE6-3D814ABF6FF5 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 12/02/2025 15:30:16 -03:00 



FLS. N° 

PROC. N°ØQ 

RUBRICA: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2500001036552573 

CPF/CNPJ: 42.620.480/0001-33 
Nome/Razão Social: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/02/2025 15:48:42 
VÁLIDA ATÉ 14/04/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
https:l/siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.  

Código de Autenticação: 262F57E7-29CB-4A6B-B9EE-291D4D729BA2 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06553.556/0001-91 
Data: 13/02/2025 15:48:44 -03:00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA 
CNPJ: 06.554.10910001.57 
64,830-000 - JERUMENHA-PI 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

—EMISSÃO: 

13/02/2025 

-CPF/CNPJ / RAZÃO SOCIAL: 

NÚMERO: 

00298 
—VALIDADE: 

14/05/2025 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL- 
42.620.480/0001-33 - E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

PROC. N1O ij( 

UBRICA:.  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

ENDEREÇO: 

1 AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI 

-ATIVIDADE PRINCIPAL- 

47.89-0-99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

NATUREZA JURIDICA: 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

CERTIFICAMOS, em atendimento ao requerente supra qualificado e corno de resultados de buscas efetuadas nos 
registros tributários desta Prefeitura, não ter sido encontrado qualquer distribuição de processos referente a débito 
fiscal, de responsabilidade da mesma, inexistindo, consequentemente, a tramitação de cobranças tributária, contra o 
referido imóvel, em cartórios dos feitos da fazenda. 
A presente certidão terá validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, não eximindo a requerente 
das responsabilidades principal ou solidária por situações latentes que vierem a aflorar após a expedição do presente 
documento e que, por força da lei, sejam imputados ao contribuinte. 

RESSALVADO Á PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SE 
CONSIDERADA DEVIDA, 

("\ CÓDIGO VERIFICADOR: C3OoEJW-D38sCZOqE3OmC3OnCpC 

Este dccumeito pode ser vaíkiado no poita do município: jeumenha,pLgov.br  

JERUMENHA-PI, 13 DE FEVEREIRO DE 2025 

1. 

Raqu amo $* 
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-EMISSÃO: 

13/02/2025 

, o PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA
N 

) CNPJ: 06.554.109/0001-57 

64.830-000-JERUMENHA-PI
PROC. Q/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL s,. RUBRICA: 

NÚMERO: 

00299 
-VALIDADE: 

14/05/2025 

1
CPF/CNPJ / RAZÃO  SOCIAL-
42.620.48010001-33 - E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL— 

[
1 

AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

47.89099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

NATUREZA JURUDICA: 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

DtVMt1U - 

CERTIFICAMOS, em atendimento ao requerente supra qualificado e como de resultados de buscas efetuadas nos 
registros tributários desta Prefeitura, não ter sido encontrado qualquer distribuição de processos referente a débito 
fiscal, de responsabilidade da mesma, inexistindo, consequentemente, a tramitação de cobranças tributária, contra o 
referido imóvel, em cartórios dos feitos da fazenda. 
A presente certidão terá validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, não eximindo a requerente 
das responsabilidades principal ou solidária por situações latentes que vierem a aflorar após a expedição do presente 
documento e que, por força da lei, sejam imputados ao contribuinte. 

RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA A 
SER CONSIDERADA DEVIDA. 

CÓDIGO VERIFICADOR: C30oEJa-D38sCZOqE3OmC3OriCpC 

Este documento pode ser validado no portai do município: jeumenha.pi.gov.br  

JERUMENHA-PI, 13 DE FEVEREIRO DE 2025 

.. 

Raquel 8s110 $ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA 
64830-000. JERUMENHA-PI 
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FLS,N' VN 
PROC. 

RUBRICA: 

13/02/2025, 15:50 Consulta Regularidade do Empregador 

\!oitar 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 42620,480/0001-33 

Razão
E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Social: 
Endereço: AV GETULIO VARGAS 48 SALA A / CENTRO / JERUMENHA / P1 / 64830-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 05/02/2025 a 06/03/2025 

Certificação Número: 2025020521045639016965 

Informação obtida em 13/02/2025 15:50:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf 1/1 
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PROC. No Do / -Ç 

RUBRICA: \ PoI):R. uur.):.i;c :i.:ÍR:J::() 
JUSTT( \ !0 `.PP.P.XPU,110 

Páqina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 42.620.480/0001-33 
Certidão n2: 85017704/2024 
Expedição: 09/12/2024, às 17:30:31 
Validade: 07/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n2  42.620.480/0001-33, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárjos, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1 GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

(FLS. N° 

PROC. N0lQJ]_ 

RUBRICA: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N2  3744185 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

CNPJ: 42620480000133, REPRESENTANTE LEGAL: EDNALDO SOUSA SILVA 

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, 48, SALA A 

BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: JERUMENHA - P1 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n2  013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 29  Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 24 de Fevereiro de 2025 às 13 h 01 mm 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), Iink "Certidão 
Negativa de 12  Instância". Certidão N2  3744185. Código verificador: 
831 AB7D376.7E978. 85948 

FOLHA 1 de 1 
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PROG.NOk 1 Jo2 
UBRICA: 

Página ide 45 

TERMO DE ABERTURA 

o 

CONTÉM NESTE LIVRO, 44 (QUARENTA E QUATRO) PÁGINAS, 
NUMERADAS DE N°01 A 44, QUE SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO N° 02 DO 
EXERCÍCIO DE 2022, REFERENTE AO PERíODO DE 0110112022 A 31/12/2022 
DA EMPRESA ABAIXO QUALIFICADA: 

EMPRESA E 55 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 
ENDEREÇO AV GETULIO VARGAS, 48 SALA A 
BAIRRO JERUMENHA 
CEP 64.830-000 
CIDADE FLORIANO - P1 
CNPJ 42.620.480/0001-33 
JUCEPI 22101295764, EM 07/07/2021 

JERUNENHA (P1), 01 DE JANEIRO DE 2022, 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 
CPF N°086.443.023-02 CRC P1 N° 10,228 / CPF N°633.920.383-34 
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FLS, N 

PROC. N O / 

RUBRICA: 

PAX PIAUI 
E S S SILVA ARTIGOS FLJNERARIOS 

Av. Getulio Vargas, n 48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ n1  42.620.480/0001-33 JUCEPI NQ 22101295764 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - 31/12 /2022 

RECEITA OPERACIONAIS 
Serviços 

RECEITA BRUTA 
DEDUÇÃO DOS SERVIÇOS 
(- ) Simples 
RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 
CUSTOS DOS SERVIÇOS 

16.464.00 

205.800,00 
205.800,00 

16.464,00 
189.336,00 

 

(+) Pessoal 1.540,00 
(+) Serviços Prestados 20.000,00 
(+) Encargos Sociais 6.528,00 
(+) Rendimentos Atribuido 0,00 
(+) Outros Custos 7.800,00 35.868,00 
LUCRO BRUTO 153.468,00 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
(+) Recup. De Despesas 
DESPESAS OPERACIONAIS 
(- ) Administrativas 45.780,00 
(- ) Previdenciárias 8.700,00 
(- ) Tributárias 10.125,00 
(- ) Financeiras 3.500,00 
(- ) Depreciações QJ.QQ 68.105,00 
LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL 1 85.363,00 

0,00 

Reconhecemos a exatidão do presente DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO. 

Jerumenha- P1., 31 de Dezembro de 2022. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N9  086.443.023-02 CRC P1 N2  10.228/ CPF N2  633.920.383-34 
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PAX PIAUI 
E $5 SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

Av. Getulio Vargas, n0  48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ nQ 42.620.480/0001-33 JUCEPI N1  22101295764 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

BALANÇO PATRIMONIAL - 31/1212022 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
Caixa 

BANCOS C/ MOVIMENTO 
Bancos 

CRÉDITOS 

Contas a Receber 
C/C Sócios 

PERMANENTE 
IMOBILIZADOS 

250.870,00 

20.250,00 20.250,00 

0,00 
25.000,00 25.000,00 

Edificios e Construções 
Veiculos 
Equipamentos 
Computadores 
Moveis & Utensilios 

15.780,00 
90.180,00 
30.870,00 
4.800,00 

10.180,00 151.810,00 

TOTAL DO ATIVO 447.930,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL (ATIVO). 

Jerumenha - P1., 31 de Dezembro de 2022. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF NQ 086.443.023-02 CRC P1 N 2  10.228 / CPF N2  633.920.383-34 
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PAX PIAU  
E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Av. Getulio Vargas, flQ  48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-JERUMENHA- P1 

CNPJ n2  42.620.480/0001-33 JUCEPI NQ 2210129 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

7oc. Njj 

RUBRICA: 

BALANÇO PATRIMONIAL - 31112/2022 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
Fornecedores 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS 
FGTS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
Simples 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
Diversos 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL 
Capital Registrado 

RESERVAS 
Res. Corr. Monet. Lucros 
Res. Corr. Monet. Lucros 

LUCROS OU PERDAS 

(+) Lucros Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

7.800,00 

0,00 

16.464.00 

0.00 

100.180,00 

7.800,00 

16.464,00 

55.870,00 

40.000,00 

0,00 

227.616,00 

447.930,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL (PASSIVO). 

Jerumenha - P1., 31 de Dezembro de 2022. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N 2  086.443.023-02 CRC P1 N2  10.228 / CPF N2  633.920.383-34 



180.314,00 

(+) (=) 

ATIVO CIRCULANTE + 

+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 296.120,00 

296.120,00 

ATIVO 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE (+) 

INDICE ILC L 1,64 
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PAX PIAM 
E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

Av. Getulio Vargas, nQ 48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ nQ 42.620.480/0001-33 JUCEPI N11  22101295764 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

CALCULO = ILC (INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE) 31/12/2022 

Jerumenha - P1., 31 de Dezembro de 2022. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCI-IOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2  086.443.023-02 CRC P1 NQ 10.228 / CPF N9  633.920.383-34 



(+) (=) 

TOTAL 296.120,00 

CIRCULANTE (=) 296.120,00 (+) 

ATIVO 

PASSIVO 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CIRCULANTE 180.314,00 (+) 

(+) 

TOTAL 180.314,00 

EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

Pági na 42 de 45 

PAX PIAUI 
E S S SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

Av. Getulio Vargas, nQ 48, Sala -A, Bairro Centro "I-S. N_j 'B b 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 PROC. N"Qo / 2 A 

CNPJ flQ  42.620.480I000133 JUCEPI N11 22101295764  RUBRICA: 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

CALCULO DO INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - 31/12/2022 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 1,64 

Jerumenha - P1., 31 de Dezembro de 2022. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2  086.443.023-02 CRC P1 N2  10.228 / CPF N2  633.920.383-34 
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CIRCULANTE 180.314,00 (+) 

(+) (=) 

TOTAL 447.930,00 

ATIVO 

(=) 447.930,00 (+) 

PASS!V O 

       

PAX PIAUI 

 

 

 

 

ES S SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS (FLS N' 
Av. Getulio Vargas, n11  48, Sala -A, Bairro Centro 

 

Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1
PROC.  

CNPJ nQ 42.620.480/0001-33 JUCEPI NQ 2210129576UBRICA 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

CALCULO DE INDICE DE SOLVENCIA GERAL 

      

 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO (+) 

  

      

TOTAL 180.314,00 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 2,48 

Jerumenha - 131., 31 de Dezembro de 2022. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2 086.443.023-02 CRC P1 N 9  10.228 / CPF N 9  633.920.383-34 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

CONTÉM NESTE LIVRO, 44 (QUARENTA E QUATRO) 
PÁGINAS, NUMERADAS DE N°01 A 44, QUE SERVIU DE LIVRO DIÁRIO 
N°02 DO EXERCÍCIO DE 2022, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 
31/12/2022DA EMPRESA ABAIXO QUALIFICADA: 

EMPRESA E 55 SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 
ENDEREÇO AV GETIJLIO VARGAS, 48 SALA A 
BAIRRO JERUMENI-IA 
CEP 64.830-000 
CIDADE FLORIANO - P1 
CNPJ 42 620.480/0001-33 
JUCEPI 22101295764, EM 07/07/2021 

JERUMENHA (P1), 31 DE DEZEMBRO DE 2022, 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 
CPF N°086.443.023-02 CRC P1 N° 10.228 / CPF N°633.920.383-34 



"FLS N' 
PROC. N0\O / 

UBRICA: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 45 de 45 

Certificamos que o ato da empresa E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS consta assinado digitalmente por: 

4í 
::" 

JUCEPI 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO E!( 23/11/2023 08:36 SOB N 20230824358. 
PROTOCOLO: 230824358 DE 22/11/2023. NIRE: 22101295764. 
E S $ SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

08644302302 EDNALDO SOUSA SILVA 

63392038334 KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 

DENISE ERMER SOUSA ALMEIDA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 2 3 /11/2023 

piauidigi tal .pi . gov.br  
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TERMO DE ABERTURA 

 

 

CONTÉM NESTE LIVRO, 44 (QUARENTA E QUATRO) PÁGINAS, 
NUMERADAS DE N° 01 A 44, QUE SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO N° 03 DO 
EXERCÍCIO DE 2023, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023 
DA EMPRESA ABAIXO QUALIFICADA: 

EMPRESA E 55 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 
ENDEREÇO AV GETULIO VARGAS, 48 SALA A 
BAIRRO CENTRO 
CEP 64.830-000 
CIDADE JERUMENHA - P1 
CNPJ 42.620.480/0001-33 
JUCEPI 22101295764, EM 07/07/2021 

JERUMENHA (P1), 01 DE JANEIRO DE 2023. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 
CPF N°086.443.023-02 CRC P1 N° 10.228 / CPF N°633.920.383-34 . 



FLS. N 

PROC. NJ) O 
RUBRICA: 
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PAX PIAUI 
E S S SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

Av. Getulio Vargas, nQ 48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ flQ  42.620.480/0001-33 JUCEPI N1  22101295764 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - 31112/2023 

RECEITA OPERACIONAIS 
Serviços 

RECEITA BRUTA 
DEDUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(- ) Simples 
RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 
CUSTOS DOS SERVIÇOS 

(+) Pessoal 
(+) Serviços Prestados 
(+) Encargos Sociais 

(+ ) Rendimentos Atribuido 

(+ ) Outros Custos 
LUCRO BRUTO 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

(+) Recup. De Despesas 
DESPESAS OPERACIONAIS 

36.024,00 

5.450,00 
25.000,00 

7.928,00 
0, 00 

11.300,00 

450.300,00 
450.300,00 

36.024,00 
414.276,00 

49.678,00 
364.598,00 

0,00 

(-) Administrativas 35.120,00 
(-) Previdenciárias 10.870,00 
(-) Tributárias 15.870,00 
(-) Financeiras 9.870,00 
( ) Depreciações 0.00 71.730,00 
LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL 292.868,00 

Reconhecemos a exatidão do presente DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO. 

Jerumenha- P1., 31 de Dezembro de 2023. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2  086.443.023-02 CRC P1 N2  10.228 / CPF N2 633.920.383-34 



Edificios e Construções 

Veiculos 
Equipamentos 

Computadores 
Moveis & Utensílios 

15.780,00 

150.780,00 

35.105,00 

5.200,00 
25.800,00 232.665,00 

TOTAL DO ATIVO 624.905,00 

Página 39 

PAX PIAUI 
E S S SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

Av. Getulio Vargas, n2  48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ nil 42.620.480/0001-33 JUCEPI N2  22101295764 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

BALANÇO PATRIMONIAL - 31/12/2023 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 

BANCOS C/ MOVIMENTO 
Bancos 

CRÉDITOS 
Contas a Receber 

C/C Sócios 

PERMANENTE 
IMOBILIZADOS 

330.870,00 

25.850,00 25.850,00 

0,00 
35.52000 35.520,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL (ATIVO). 

Jerumenha P1., 31 de Dezembro de 2023 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N 2  086.443.023-02 CRC P1 N2  10.228 / CPF N2  633.920.383-34 

ATIVO 



Fornecedores 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS 
FGTS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
Simples 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
Diversos 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL 
Capital Registrado 

RESERVAS 

10.870,00 
15.200,00 

36.024,00 

150.870,00 

26.070,00 

36.024,00 

85.870,00 

40.000,00 

 

Res. Corr. Monet. Lucros 
Res. Corr. Monet. Lucros 

LUCROS OU PERDAS 

(+) Lucros Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 624.905,00 

0,00 0,00 

286.071,00 
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PAX PIAUI 
E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Av. Getulio Vargas, n11  48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-JERUMENHA- P1 

CNPJ nQ 42.620.480/0001-33 JUCEPI N 22101295764 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

BALANÇO PATRIMONIAL - 3111212023 

FLS- W 

PROC. N.. 

RUBCP 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL (PASSIVO). 

Jerumenha - P1., 31 de Dezembro de 2023. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2 086.443.023-02 CRC P1 N2  10.228 / CPF N2  633.920.383-34 



PAX PIAUI 
ES 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Av. Getulio Vargas, flQ  48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ n2  42.620.480/0001-33 JUCEPI N11  22101295764 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

zM 

FLJ N' M1 11  
PMC NIOj9nÇ1A 

, 

298.834,00 

(=) (+) 

ATIVO CIRCULANTE + 392.240,00 
+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 392.240,00 

ATIVO 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE (+) 

INDICE ILC 1 1,31 
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CALCULO = ILC (INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE) 31/12/2023 

Jerumenha - P1., 31 de Dezembro de 2023.. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2  086.443.023-02 CRC P1 NQ 10.228 / CPF N9  633.920.383-34 



(=) (+) 

TOTAL 392.240,00 

PAX PIAUI 
E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

Av. Getulio Vargas, n 48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ nQ 42.620.480/0001-33 JUCEPI NO 2210129576 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

CALCULO DO INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - 31/12/2023 

CIRCULANTE (+) 392.240,00 (=) 

ATIVO 

PASSIVO 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CIRCULANTE 298.834,00 (+) 

(.4.) 

298.834,00 TOTAL 

EXIGI VEL A LONGO PRAZO 
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INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

 

1,31 

 

      

      

Jerumenha - 121., 31 de Dezembro de 2023. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2  086.443.023-02 CRC P1 N2 10.228/ CPF N2  633.920.383-34 



(+) () 

624.905,00 TOTAL 

CIRCULANTE 298.834,00 (+) 

PASSIVO 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 2,09 
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PAX PIAUI 
E S S SILVA ARTIGOS FUNERÁRIOS 

Av. Getulio Vargas, nQ 48, Sala -A, Bairro Centro 
Cep: 64.830-000-Jerumenha - P1 

CNPJ flQ  42.620.480/0001-33 JUCEPI NQ 2210129576 
INSC.ESTADUAL: 19.695.026-0 

FLS. t4° 

PROC. H 

RUBRICA: 

o 

CALCULO DE INDICE DE SOLVENCIA GERAL 

ATIVO 

624.905,00 (=) (+) 

    

EXIGIVEL A LONGO PRAZO (+) 

 

    

TOTAL 298.834,00 

Jerumenha - P1., 31 de Dezembro de 2023. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 

CPF N2 086.443.023-02 CRC P1 N2  10.228/ CPF N2  633.920.383-34 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM NESTE LIVRO, 44 (QUARENTA E QUATRO) 
PÁGINAS, NUMERADAS DE N°01 A 44, QUE SERVIU DE LIVRO DIÁRIO 
No 03 DO EXERCÍCIO DE 2023, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2023 A 
3111212023 DA EMPRESA ABAIXO QUALIFICADA: 

EMPRESA E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 
ENDEREÇO AV GETULIO VARGAS, 48 SALA A 
BAIRRO CENTRO 
CEP 64.830-000 
CIDADE JERUMENHA - P1 
CNPJ 42 620.480/0001-33 
JUCEPI 22101295764, EM 07/07/2021 

JERUMENHA (P1), 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

EDNALDO SOUSA SILVA KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
EMPRESARIO CONTADOR 
CPF N°086.443.023-02 CRC P1 N° 10.228 / CPF N°633.920.383-34 

1 



08644302302 EDNALDO SOUSA SILVA 

63392038334 KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA P1010228 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

9. 

JUCEPI 

o 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e S -  
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empres 
Departamento de Registro Empresarial e Integra 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Denise Emmer sousa almeida, sob a autenticidade n° 123167391075 em 
10/12/2024, protocolo 2400542477. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (httrï//www.piauidigital.pi.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Número de Registro: 22101295764 

CNPJ: 42620480000133 

Munícipio: Jerumenha 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/12/2024 08:36 SOB N° 20230824358. 
PROTOCOLO: 230824358 DE 10/12/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
123160739175. NIRE: 22101295764. 

E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

DENISE E'84ER SOUSA ALMEIDA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 10/12/2024 
piauidig±tal.p± . gov.br  

Á validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprova 'o de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando scan respectivos c digos de verifica o. 



FLS, N° 

PROC. N1 

RUBRICA: 

10112/2024, 09:19 about:blank 

CRCPI 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PLAU 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
REGISTRO Pl-01022810-9 
CATEGORIA CONTADOR 
CPF . 

*** 9353 ** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 10/12/2024 as 09:19:14. 
Válido até: 10/03/2025. 
Código de Controle: 830743. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

about: blank
1/1 



DECLARAÇÃO DE CONTADOR RESPONSÁVEL 

Eu, KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA, brasileiro, contador, 

portador do CPF n° 633.920.383-34 e CRC/PI 010228/0, 

DECLARO para os devidos fins que sou contador responsável 

pela emmpresa E 5 S SILVA ARTIGOS FTJNERARIOS, inscrita no 

CNPJ sob o n°  42.620.480/0001-33 e com Inscrição Estadual n°  

19.695026-0 ATESTO o atendimento dos índices econômicos 

previstos no edital. 

FLORIANO - P1, 27 de março de 2024. 

KLEYTON Assinado de forma 
digital por KLEYTON 

HOLANDA DE HOLANDA DE 

PASCHOA:6339 PASCH0A:63392038334 

Dados: 2024.0327 
2038334 14:53:59-0300 

KLEYTON HOLANDA DE PASCHOA 
CPF - 633.920.383-34 

CRC/PI - 010228 



FLS. N' 

PROC. N°' 

RUBRICA: 

Barão de Grajaú - Ma. 12 de março de 2024. 

PaJri Nascimento Barros 

S(Municipa1 de Administração 

Portaria: 001/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJA 

 

DE GRÂJAÚ 
UMA A0MIN5TPAÇ&0 PAPA TODOS 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.477.822/0001-44, estabelecida na 

Rua Seroa da Mota, n°314, Centro, Barão de Grajaú - MA, CEP n°65.660-000, atesta para os devidos fins de 

direito que a empresa E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS (PAX PIAUI). CNPJ42.620.480/0001-33, 

sediada à AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI, CEP: 64.830-00 detém qualificação 

técnica para o fornecimento de serviços funerários (urnas, preparo, traslados e outros) perante este município, de 

acordo com o contrato em anexo, de N° 04/2023, no valor de R$ 106.300,00 (cento e seis mil e trezentos reais), 

os quantitativos e valores dos materiais fornecidos estão dispostos no contrato que acompanha este atestado. 

Registramos que a empresa entregou os produtos com ótima qualidade e pontualidade 

Atestamos ainda que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada 

constando em nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

      

C()NTR.T() N° 04/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA E S S 
SILVA ARTIGOS FUNERARIOS (PAX PiAUI). 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem. de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAC, sediada a Rua Magalhães de Almeida, n° 402, Centro. Barão de Grajaú/MA. 
CEP sob nu  65.660-000, inscrita no CNPJ sob n" 30.619.085/0001-51. doravante denominada 
CONTRATANTE. neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. 
JACKELINE VIANA NOGUEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 903.036.953-15, residente e 
douiiciliada nesta cidade, e de outro lado E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS(PAX PIAUI) 
doravante denominada CONTRATADA, sediada à A\' OETULEO VARGAS, 48, CENTRO, 
JF.RUMENIIA-PI, CEP: 64.830-00. no CNPJ n.° 42.620.480/0001-33, neste ato representada pelo Sr Sr. 
EDNALDO SOUSA SILVA. brasileiro, Solteiro, portador do CPI: n' 086.443023-02 portador da Cédula 
de Identidade RG n.° 4528.641 expedida pela SSP'PI residente e domiciliado nesta Cidade, ttm entre si. 
ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavraturu foi rcgulaniicntc autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo o° 76/2022, da licitação na modalidade Pregão Eletrõnico n° 
1 1/2022-CPL/SRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 10320/2002; DECRETOS N" 
9307/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N" 1412019 e 1cn1a1s 
legislações aplicada à matéria. mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 1)0 OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços funerários (urnas, preparo, transiados e outros) para 
atender as necessidades do Município Barão de Grajaú -MA, em contrmidadc com o Anexo 1 do Edital, 
que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2" Edital; 30  Proposta Adjudicada e toda 
correspondéncia trocada entre as partes. 

CLÃ USULA TERCEIRA: 1)0 FORNECIMENTO 

3.1. Prazo de inicio dos fornecimentos deverá ser imediato (ate 1211) após o recebimento da Requisição nos 
termos da Ordem de Fornecimento, podendo ser requisitado for fiLx ou E-mail: 
32. Os produtos constantes na tabela, serào solicitados de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social, que emitirá requisição com antecedéncia mínima de até 12h; 
3.3. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei 8.666/93 e no Edital. 
3.4. Os produtos deverão ser entregues nos lugares e endereços estipulados pela Secretaria, mediante 
requisição emitida conforme ordem de fornecimento emanada pelo Secretário. recebimento ficará a cargo de 
servidor designado conforme prevê o Artigo 67 da Lei 8.(66/93, 
3.5. As Notas fiscais correspondentes aos itens relacionados devcrào ser emitidas de acordo com as 
indicações comidas nas requisições nos termos da Ordem de Fornecimento. 
3.6 Na lImksào das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição do Anexo l 
Termo dc Referência do Edital. podendo antes de emiti-la entrar em contato com Secretaria de Assistência 
Social da Prcfiiura Municipal de Barão de Grajaú. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 1 O6.3000O (cento e seis mil e trezentos reais) para o 
fornecimento, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do 
fornecimento realizado pela CONTRATADA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VAL. T VAL. 
UNIT. TOTAL 

FUNERAL ADULTO Urna funerária: Urna Urna UND. 50 RS 1. 120,00 R$ 500,0 
simples adulta (de 1,60111 a l ,90rn). caixa e tampa 
em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinos, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, 
revestido com forro em material biodegradável 
branco, babado de mão tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor 
dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado 
com seladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser 
fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento 
de flores artificiais para ornamentação da urna. 
Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de 
desodorização externa, colocação de roupa e véu. 
Mortalha masculina: calça. camisa manga longa, 
meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e meias 
Velas: mínimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte dentro da zona urbana do 
município de Barão de Grajaú - MA, retirando o 
corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo 
todo o necessário até o sepultamento. 

2 FUNERAL l.NFANTIL:Unni funerária: Urna Urna UNO. 10 R$ 650,0() RS 6.500,00 
simples infantil (de 0,60m a 1 .40m), caixa e tampa 
cm macieira maciça, fundo cm chapa dura ou pinos, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, 
revestido com forro em material bíodegradá.vcl 
branco, babado de mão tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor 
dourada. 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado 
com scladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser 
fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento 
de flores artificiais para ornamentação da urna. 
Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de 
desodorização externa, colocação de roupa e véu. 
Mortalha masculina: calça. camisa manga longa, 
meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e meias. 
Velas: minimo de 02 velas votivas. 
Transporte: transporte dentro da zona urbana do 
município de Barão de Grajaú - MA, retirando o 
corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo 
todo o necessário até o sepultamento. 
Coroa de flores naturais - L ND 2Ç RS 360,00 RS 9 00000 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal. 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal/fatura será contrida e atestada pelo servidor designado. 
responsável pelo recebimento dos abjetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pcla CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal Fatura, até o limite de 10'Y0 (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARAGRAF() QUARTO - (correndo o pagamento antes do prazo lixado no caput, a CONTRATANTE 
frá jus a desconto linanceiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO QUINTO A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude dc penalidade ou inadimpk3ncia, 
pelo descumprimonto deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE. através de depôsito na 
Conta Corrente da coNrRAT.\I)A sob o" 3281 6-2, Agência 0971-7. do Banco Bradesco. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência até 31.12.2023. com  
início a partir de sua a55ina1ur4. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissào de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

02- PODER EXECUTIVO 
17— FMAS - FUNDO) MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0244M141.2053.000() - DOÀÇÂO DE URNAS FC!NEBRES À POPULAÇÃo 
CARENTE 
33.90.32 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DESTRJBUIÇÀO GRAnJrr, 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

3  

4 Coroa de flores artificiais (tamanho médio). UNI. T5 1 R$ 240,00 fks 6.000,60 

5 Translado, transporte rodoviário de cadáveres. T KM ióo RS 1,90 R$ 19.000,00 
acima do limite de 20 (vinte) quilômetros. 

1 6 Tanalopraxia (Serviço de Preparação de corpos em i UND. 1 10 iS 990.00 1 RS 9.900,00 
estado de óbito, com a utilízaço de produtos 
químicos especializados).

1 1 
VALOR TOTAL fLEGISTIUDO R$ 106.30000] 
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;s emitir cada :UtOI1/.aÇà0 de Fornecimento, 

b, acompanhar e fiscalizar o tmecimento, em conformidade com a Lei n 8.66693; 

ti) atestar os documentos fiscais pertincnles, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

b) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada. dc acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento. 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

d) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrôncia relacionada com o tbrnccírncnto dos produtos; 

e) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

f) proceder às advertôncias. multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 

CIAUSLTI4A OITAVA - DA RESPONSABII.Ái)ADE DA CONTRATADA 

a) firnecer OS produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 

prazo dc até 12h (doze horas), contado a partir do recebimento da Autorização dc Fornecimento; 

b) Os produtos deverão ser entregues nos lugares e endereços estipulados pela Secretaria, no Município dc 

Barão de Grajaõ, conforme ordem dc fornecimento emanada pela Secretaria Municipal de. Assistência 

Social: 

e) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 

especificações e/ou com a Proposta de Preços, no praio dc até 2h, contadas a partir da respectiva 

Notificação; 

(1) substituir os produtos cm que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo dc garantia, no prazo 

máx imo dc até 21h e às suas expensas, no todo ou em parte. a critério da Contratante: 

) no transferir a terceiros, no todo ou cm parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização tia 

Contratante; 

n identificar seu pessoal nos atendimentos dc entrega dos produtos; 

g designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telct'ones, t'ac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

11) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social. razão social, CNPJ, 

dados bancários. endereço. telefone, fax e outros dados que forcrn importantes: 

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena dc responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros: 

4 
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j arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prevideuciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornccimcnio; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho: 

tu) responder pela supervisão. direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 

dos materiais, como única e exclusiva empregadora: 

n) responsabiliiir-sc por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e prevídenciárias lhes assegurem; 

u responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante: 

p) manter, durante a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADlMI'LENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 

do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA á multa de mora correspondente a 033% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos da l.ci n'> 8.666/93. além da multa acima citada. a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por-

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição: 

PARÁGRAFO) SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", 'c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA I)CIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n" 8,666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DECIMÁ SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12. 1 O contrato poderá ser rescindido 
a) a qualquer momento. devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 3() 

(trinta) dias, por escrito: 

b) nos casos enumerados nos itens 1 a XVII do art. 78 da Lei n.0  8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE: 

ç 
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d) judicialmente, nos tenflus da legislação. 

cl A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 90 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artígos 79 e 80 tia Lei Federal n' 8.666i1993. 

12.3. Os casos de rcscisào contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e a ampla detsa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuizo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motjvadarnenie, providéncias acauteladoras. 

12,4, A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato tfliilateral e escrito da Administração; 

L) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
eonvcniôncia para o CONTRATANTE; 

ci judicialmente. nos termos da legislação. 

1 2.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por deseumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 

decorrentes deste Contrato, ate* o limite dos preuizos causados, ao CONTRATANTE, além das sançtcs 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA V1NCU1.AÇÂO AO El)li'AL 

Este contrato possui vínculo editalicio por estar enquadrado no processo licitatório. Pregão Eletrônico t)" 

11 !2022  (ali. 55, inc. Xl): 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA LE(,ilS1.AÇÁ() APliCÁVEl.. 

14.1 Oprcsente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente. Lei Federal ti" 8.666. de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
Cl Lei Corupternentar n 123. de 14 de dezembro 2006 e alterações: 

d) Decreto N 1).507í201 8: Decreto N°  1O.024;20 19; 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 11/2022 e seus anexos: 
flDcmais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, ajurtsprudncia e os princípios gerais 

do Direito, 
14,2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência ciaje as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteudo das cláusulas contratuais, 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei 
Federal tit' 8.666:1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamentc, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as d postçôes de direito privado, cm 
especial a Lci Federal ii" 8.078, de lI de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÃUStJi.A DÉCIMA QUINTA: DA PUBiJCAÇÂ() 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contraio no Diário Oficial do Municipici. após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Uníco, do artigo 61, tia Lei ri," 8,666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
6 
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A aceitação da CONTRATANTE não exirne a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erras ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vinculo tinanceiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
Fica eleito o Foro da Cidade dc Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só et'ito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, 09 de Janeiro de 2023. 

JACKEUNE 

.JACKELINE VIANA NOGUEIRA VIANA  

Secretária Municipal de Assistência Social NOGUEIRA:90 
303695315

t443() 

TESTEMUNHAS: 

CPFN°OV 
(J 

S 

EDNALDO SOUSA SILVA 
Representante Legal da Empresa Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2023 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, o Município de Jerumenha-
P1, através da Prefeitura Municipal de Jerumenha-PI , com sede na Praça Santo Antônio 470 - 
Centro, na cidade de Jerumenha-PI, inscrita no CNPJ N° 06.554.109/0001-57, representada 
neste ato pelo Sr, José Inácio Pereira da Silva Júnior, brasileiro, casado, portador do CPF n° 
024. 850.783-43, residente e domiciliado na Av. Eurlpedes de Aguiar, no 140, Bairro Caixa d' 
Água, Jerumenha-PI, Prefeito Municipal, juntamente com o Pregoeiro Eletrônico, o senhor 
Thyago Luiz dos Santos Sousa, CPF N° 034,351.91350, no uso de suas competências que lhes 
foram atribuídas regimentalmente, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS  apresentados pelo 
fornecedor abaixo, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Municipal n° 030/2021 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993, e suas 
alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão para Registro de Preços n° 013/2023 - SRP, para o REGISTRO DE 
PREÇOS, para fornecimento de forma parcelada de urnas e vestuários para atender as 
necessidades das pessoas carentes do município de Jerumenha-PI, conforme descrições e 
especificações no Anexo 1 Termo Referência, conforme especificação constante no termo de 
referência (anexo 1), observada as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a especificação, 
o preço, os quantitativos e o fornecedor classificado na licitação supracitada, constituindo-se 
esta Ata em documento vinculativo e obrigacional ás partes, á luz da legislação que rege a 
matéria: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento de forma 

parcelada de urnas e vestuários para atender as necessidades das pessoas carentes do 
município de Jerumenha-PI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência, conforme descrito no item 1.3. 

1.2 Está Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo, e á proposta vencedora, independentemente de transcrição, 

1.1 Discriminação do lote e vencedor: 

EMPRESA VENCEDORA: ES S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS, CNPJ N° 42.620.480/0001-
33, com sede na AV GETULIO VARGAS, 48, CENTRO, JERUMENHA-PI. 

T V. V. 
E DESCRIÇÃO UND QTD UNI TOT 
M T. AL 
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FUNERAL ADULTO UND 60 R$1. R$ 

Urna funerária: Uma Urna 210, 72.600,00 

simples adulta (de 1,60m a 1,90m), 00 

caixa e tampa em madeira maciça, 
fundo em chapa dura ou 

pinos, sobretampo em 
chapa dura. Encaixado na 

tampa, revestido com forro em  
material biodegradável PROC.N. 

branco, babado de mão tecido 50g 
branco. Deverá conter 04 

(quatro) chavetas 
latonadas na cor dourada, 06 
(seis) alças tipo dura, deverá ser 
pintado com seladora com verniz 
ou material similar sem brilho e 
travesseiro solto. A urna poderá 
set fornecida lacrada com ou sem 
visor, fornecimento de 

flores artificiais para 
ornamentação da urna. Preparo do 
corpo: limpeza, aplicação de 

des0d0rizaç50 externa, 
co1ocaç50 de roupa e véu, 
Mortalha masculina: calça, camisa 
manga longa, meias e gravata. 
Mortalha feminina: vestido, véu e 
meias, Velas: mínimo de 02 velas 
votivas. Transporte: 

transporte dentro da 
zona urbana do 

município de JERUMENHAPI, 
retirando o corpo do de cujos onde 
se encontrar. Procedendo todo o 
necessário até o sepultamento. 

2 FUNERAL INFANTIL: Urna UND 3 R$ R$1950,00 
funerária. Uma Urna infantil (de 650, 
0,60m a 1,071). Caixa e tampa em 00 
madeira maciça, fundo em chapa 
Oura ou pinos, sobretampo em 
chapa dura, encaixado na tampa, 
revestido com forro em material 
biodegradável branco, babado de 
mão tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) 

chavetas latonadas na cor 
dourada, 06 (seis) alças tipo dura. 
deverá ser pintado com seladora 
com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. A urna 
poderá ser fornecida lacrada com ou 
sem visor, fornecimento de 

notes artificiais para 
ornamentação da urna. Preparo do 
corpo: Limpeza. Aplicação de 

desodorizaç50 
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1.4 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o Município à 
contratação total. 

1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Compras e Administração, contratar o 
objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de 
classificação das respectivas propostas. 

1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, 
para pagamento em até 15 (quinze) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
detentora, devidamente atestada. 

1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (DOZE) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 

- UJ&1. 4.' RU' LLUW aC E 1 
externa, colocação de roupa e G 
Mortalha masculina: calça, camisa \

bO 

manga longa, meias e gravata. \ 
Mortalha feminina: feminína: vestido, véu e - 
meias. Vetas: mínimo de 02 velas 
votivas. Transporte: 

transporte dentro da 
tona urbana do município 
JERUMENHA-PI, retirando o 

corpo do de cujos onde se encontrar, 
procedendo todo o necessário até o 
sepultamento. 

3 Coroa de flores naturais UND 10 R$ R$ 
360, 3600,00 
00 

4 Coroa de flores artificiais UNO 10 R$ 240000 
(tamanho médio) 240 

00 
Translado, transporte rodoviário de UND 1500 R$ 285000 
cadáveres, acima do limite de 20 1,90 
vinte quilômetros. 

6 Tanatopraxia (Serviço de UND 21 R$ 20580,00 
Preparação de corpos em estado 980, 
de óbito, com a utilização de 00 
produtos químicos especializados. 

VALOR TOTAL: R$ 103. 980,00 (cento e três mil e novecentos e oitenta reais) 

d 

'.4.  
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3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Prefeitura MtTrrT10a1 de 

Jerumenha-PI. 

3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o excelentíssimo Prefeito 
Municipal José Inácio Pereira da Silva Júnior, brasileiro, casado, portador do CPF n° 024. 
850.783-43, residente e domiciliado na Av. Eurípedes de Aguiar, n° 140, Bairro Caixa d' Água, 
Jerumenha-PI. 

3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato a Sra. RAQUEL BRITO SILVA, portadora do 
CPF de n° 014.642.573-10. 

3.5 Caberá áo setor responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar a publicação trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, 
além de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de Compras e Administração para 
que seja anexada ao respectivo processo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão administrador poderá: 

4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 

4.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 

4.7.3 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo; 4.7.4 

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

wW 
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4.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Regikode Preç; 

4.7 .6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 4.7.7 Por razão de interesse 
público; ou 4.7.8 A pedido do fornecedor. 

4.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu 
origem ao registro. 

4.9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas nas Leis n.° 

8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aquelas dispostas no respectivo 
instrumento convocatório. 

410 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com 
classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o 
fornecimento, nos termos de sua proposta. 

4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora 
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 

4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita através do Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da publicação. 

CLÁUSULA QUINTA DAS PENALIDADES 

5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência e no 

Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.° 8.666/1993, na Lei n.° 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.° 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÁO - LEI 12.846/2013 

8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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8.2.1. "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. "Prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de execução de contrato; 8.2.3. "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer 
um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
8.2.4. "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 

8.2.5. "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito do CONTRATANTE promover inspeção. 

8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR, regulamentado pelo Decreto n° 030/2021. 

8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA OITAVA - FORO 

9.1 E eleito o Foro da Comarca de Jerumenha, para dirimir os litígios que decorrerem da 
presente ata, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas 
partes e por duas testemunhas. 

JERUMENHA-PI-PI 28 de novembro de 2023. 

SIGNATÁRIOS 

PELO MUNICÍPIO DE 
JERUMENI-IA-PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL, DE JERUMENHA PIAU 
Praça Santo Antônio 470, Centro, Jerumenha-PI 

CEP: 64.830-000 CNPJ n° 06354.109/0001-57 
PRE:;E1MAMUNIMk. DE 

JERUMENHA 
CUDANDO DA NOSSA GENTE  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que que a empresa E. S. S. SILVA ARTIGOS 

FUNERARIOS, com sede a Av. Getúlio Vargas, n2  48, sala A, CEP 64,830-000, Jerumenha, 

Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o N2  42.620.480/0001-33, executou para este 

município serviços de fornecimento de forma parcelada de urnas e vestuários funerários 

e prestação de serviços funerários. Esses serviços foram prestados satisfatoriamente, 

no existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Jerunienha (P1). 08 de Agosto. de 2022. 

José Inácio Pereira da Silva Júnior 
Prefeito Municipal 

3 
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LICITANT' 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚIMA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 010 

Às 09:04:55 horas do dia 19 de Fevereiro de 2025 reuniram-se no site www.11cltanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de preço para futura 

e eventual contratação de empresa para fornecimento de urnas e serviços funerários.. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 19/02/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de 

preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

C" Item 1 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

48454 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42620480000133 R$ 1.875,00 Classificada 

   

o 

Lances 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Classificação Final 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

42.620.480/0001.33 AS 1.875,00 13/02/2025 16:25:13 Classificado 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante 

10 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Mensagens 

Mensagens do item 1 

CNPJ Melhor Oferta AS 

42.620.480/0001.33 AS 1.875,00 

Usuário 

Sistema 

Data/Hora Mensagem 

19/02/2025 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:05:44 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos 
09:06:55 lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/02/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:17:02 automática. 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:29:50 

Fornecedor 19/02/2025 
48454 09:33:36 

Bom dia! Sr(a) Pregoeiro(a). Iremos manter estes preços visto que ja estão bem abaixo do preço de mercado. Desta forma 
para manter um bom contrato com o orgão público manteremos o preço atual. 

Sistema 19/02/2025 O tempo de negociação está encerrado. 
09:39:52 

Sistema 19/02/2025 A proposta do fornecedor ES S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS do ITEM -1, foi ACEITA pelo valor de R$1.875,00. 

09:41:33 

Sistema 19/02/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse 
09:54:47 em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 19/02/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
10:04:50 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 26/02/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E S S 
11:46:32 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS-42.620.480100011-33, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no 

instrumento convocatório. 

O fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS -42.620.48010001.33 venceu o ITEM -1 pelo valor de R$1.875,00. 

Sistema 26/02/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse 

11:46:52 em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 26/02/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

11:56:54 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 26/02/2025 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho;. 
12:05:38 

Item 2 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

89237 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42620480000133 R$ 513,00 Classificada 

   

Lances 

Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 R$513,00 13/02/202516:25:13 Classificado 
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Classificação Final (p..S. t»° 

0 
A 

pg. 
Classi ficação Final do tem 2 " 

- 

Posição Licitante CNPJ "-._.---- Melhor Oferta R$ 

19 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 R$ 513,00 

Mensagens 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:05:44 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 

09:06:55 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 19/02/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:17:02 automática. 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:29:50 

Sistema 19/02/2025 O tempo de negociação está encerrado. 
09:39:52 

Sistema 19/02/2025 A proposta do fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS do ITEM -2, foi ACEITA pelo valor de R$513,00. 
09:41:33 

Sistema 19/02/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
09:54:47 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 19/02/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
10:04:50 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/feio. 

Sistema 26/02/2025 

11:46:32 

Sistema 26/02/2025 

11:46:52 

Ø Sistema 26/02/2025 

11:56:54  

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E S 5 SILVA 

ARTIGOS FUNERARIOS-42.620.48010001-33 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

O fornecedor ES S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS -42.620.480/0001-33 venceu o ITEM -2 pelo valor de R$513,00. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edifalício. 

Sistema 26/02/2025 A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: 
12:05:38 

Item 3 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

73387 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42620480000133 R$ 332,50 Classificada 
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Lances 

FLS.. 4°  

PROC. M° 

RUBRICA 
Lances do Item 3 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 R$ 332,50 13/02/2025 16:25:13 Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 R$ 332,50 

o 
Mensagens 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:05:44 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 

09:06:55 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 19/02/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:17:02 automática. 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:29:50 

Sistema 19/02/2025 O tempo de negociação está encerrado. 

09:39:52 

Sistema 19/02/2025 A proposta do fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS do ITEM -3, foi ACEITA pelo valor de R8332,50. 

09:41:33 

Sistema 19/02/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

09:54:47 recorrer esse o momento para se manifestar. 

A 
Sistema 26/02/2025 

11:46:32 

Sistema 19/02/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

10:04:50 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E S S SILVA 

ARTIGOS FUNERARIOS-42.620.480/0001-33 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

O fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS -42.620.480/0001-33 venceu o ITEM -3 pelo valor de R$332,50. 

Sistema 26/02/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
11:46:52 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 26/02/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
11:56:54 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 26/02/2025 A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho:. 
12:05:38 

Item 4 
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 4 
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ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta AS Situação Motivo 

39922 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42620480000133 R$ 195,00 Classificada 

   

Lances 

Lances do Item 4 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 AS 195,00 13/02/2025 16:25:13 Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

19 E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Mensagens 

42.620.480/0001-33 R$ 195,00 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora 

Sistema 19/02/2025 
09:05:44 

Sistema 19/02/2025 
09:06:55 

Sistema 19/02/2025 
09:17:02 

Sistema 19/02/2025 
09:29:50 

Sistema 19/02/2025 
09:39:52 

Sistema 19/02/2025 
09:41:33 

Sistema 19/02/2025 
09:54:47 

Sistema 19/02/2025 
10:04:50 

Sistema 26/02/2025 
11:46:32 

Sistema 26/02/2025 

11:46:52 

Sistema 26/02/2025 

11:56:54 

Sistema 26/02/2025 
12:05:38  

Mensagem 

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação 
automática. 

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

A proposta do fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS do ITEM -4, foi ACEITA pelo valor de R$195,00. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 
recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E S S SILVA 
ARTIGOS FUNERARIOS-42.620.48010001-33 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

O fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS -42.620.48010001-33 venceu o ITEM -4 pelo valor de R$195,00. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho:. 

Pagina 5 de 9 



CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
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L............ 

Item 5 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 5 

ID Fornecedor 

16057 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 

Lances 

Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

ES S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 R$ 1,93 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

12 ES S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 R$ 1,93 

Mensagens 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:05:44 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 

09:06:55 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema 19/02/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 foi encerrado SEM a prorrogação 

09:17:02 automática. 

Sistema 19/02/2025 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:29:50 

Sistema 19/02/2025 O tempo de negociação está encerrado. 

09:39:52 

Sistema 19/02/2025 A proposta do fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS do ITEM -5, foi ACEITA pelo valor de R$1,93. 
09:41:33 

Sistema 19/02/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
09:54:47 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 19/02/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
10:04:50 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editaiício. 

Sistema 26/02/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E 5 S SILVA 
11:46:32 ARTIGOS FUNERARIOS-42.620.480/0001-33 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

O fornecedor E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS -42.620.48010001-33 venceu o ITEM -5 pelo valor de R$1,93. 
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Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora 

Sistema 26/02/2025 
11:46:52 

Sistema 26/02/2025 
11:56:54 

Sistema 26/02/2025 
12:05:38  

Mensagem 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho: 

Item 6 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

99827 E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42620480000133 R$ 757,50 Classificada 

   

Lances 

Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 R$ 757,50 13/02/2025 16:25:13 Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do item 6 

Posição Licitante 

19 E S 8 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS  

CNPJ Melhor Oferta R$ 

42.620.480/0001-33 R$ 757,50 

Mensagens 

Mensagens do Item 6 

Usuário DatafHora 

Sistema 19/02/2025 
09:05:44 

Sistema 19/02/2025 
09:06:55 

Sistema 19/02/2025 
09:17:02 

Sistema 19/02/2025 
09:29:50 

Sistema 19/02/2025 
09:39:52  

Mensagem 

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances 
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 foi encerrado SEM a prorrogação 
automática. 

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

r~N 

n, 
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28/04/2025, 15:22 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

FL.S. M° 

Mensagens do Item 6 PROC. 
o 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/02/2025 
09:41:33 

A proposta do fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS do ITEM - 6, foi ACEITA pelo valor de R$757,50. 

Sistema 19/02/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

09:54:47 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 19/02/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

10:04:50 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

RUBR%CA: 

Sistema 26/02/2025 
11:46:32 

Sistema 26/02/2025 

11:46:52 

Sistema 26/02/2025 

11:56:54 

Sistema 26/02/2025 

12:05:38  

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E S S SILVA 

ARTIGOS FUNERARIOS-42.620.480/0001-33 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

O fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS -42.620.48010001-33 venceu o ITEM -6 pelo valor de R$757,50. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 

recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

A disputa do ITEM 6 está encerrada. Despacho: 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 19102/2025 Senhores licitantes, sejam bem-vindos à sessão pública do Pregão Eletrônico n2  002/2025 Sou Pregoeiro oficial, e conduzirei esta disputa 
09:04:55 com total transparência e imparcialidade. Pedimos que acompanhem atentamente o chat e fiquem à disposição para esclarecer dúvidas. 

Desejamos uma disputa justa e produtiva. Boa sorte a todos! Iniciando a fase de lances! 

Sistema 19/02/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3, 4, 5, 6 às 09:06:55 
09:06:55 

Sistema 19/02/2025 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da saia de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo! 
09:25:46 

Pregoeiro 19/02/2025 Senhor(a) licitante, você pode conceder algum desconto ou melhorar sua proposta final? Caso tenha condições de negociação, favor 
09:30:15 informar no chat. Aguardamos seu retorno. 

ftreoeiro 19/02/2025 Senhor licitante, neste momento, abrimos o prazo para manifestação de intenção de recurso, conforme previsto na legislação. Os 
09:54:36 interessados devem registrar no chat, de forma objetiva, a intenção de recorrer, Indicando sucintamente os motivos. O prazo será 

encerrado em 10 minutos. Aguardamos eventuais manifestações. 

Pregoeiro 1910212025 Senhor(a) licitante vencedor(a), neste momento, abrimos o prazo para o envio da proposta final atualizada e da documentação de 
10:05:24 habilitação, conforme exigido no edital. Pedimos que os arquivos sejam anexados na plataforma dentro do prazo estipulado. Aguardamos 

o envio. 

Pregoeiro 19/02/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
10:06:27 dia 19/02/2025 10:06:00hs até o dia 19/02/2025 14:06;00hs para o(s) fornecedor(es): 

E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS. 

Pregoeiro 19/02/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de 
10:06:43 menus da Sala de Disputa, do dia 19/02/2025 10:06:00hs até o dia 19/02/2025 14:06:00hs para o(s) fornecedor(es): 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

19/02/2025 O fornecedor ES S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS acabou de ENVIAR proposta_edinaIdo_readequada_1739971458.pdf no proposta 
10:24:18 final. 

19/02/2025 O prazo para o fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está 
14:06:01 encerrado. 

19/0212025 O prazo para o fornecedor E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS enviar a proposta final está encerrado. 
14:06:01 
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FLS. N° '. 

PROC. N0jW_4.5_ 

RUBRICA: 

28/04/2025, 15:22 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 24/02/2025 Considerando a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal n9  14.133/2021) e em atenção ao princípio da 

11:05:23 economicidade, informo que, em razão da ausência de documentação de habilitação por parte da única empresa participante, será 
reaberto o prazo para o envio da documentação de habilitação, sendo esta a última chance para a empresa regularizar sua situação no 

certame. A reabertura do prazo visa garantir a continuidade do processo licitatório e possibilitar a análise da habilitação da empresa, para 
que a Administração Pública possa, de forma legal e transparente, avançar para a contratação, conforme o estabelecido nos princípios da 

eficiência e da otimização dos recursos públicos, previstos no artigo 32  da Lei n2  14.133/2021. Reforçamos que esta é a última 
oportunidade para que a empresa forneça a documentação necessária, colaborando para o bom andamento do processo e para que 

possamos garantir a contratação dentro da legalidade e da transparência, conforme os artigos 59  e 37 da Constituição Federal. Contamos 
com a colaboração, a fim de garantir a efetividade do certame e a melhor execução dos recursos públicos. 

Pregoeiro 24/02/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo- HABILITANET no rol de 
11:06:14 menus da Sala de Disputa, do dia 24102/2025 11:05:00hs até o dia 24/02/2025 15:05:00hs para o(s) fornecedor(es): 

E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS. 

Sistema 24/02/2025 O fornecedor E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS acabou de ENVIAR 00...documentacao_1740418540.rar no habilitanet. 
14:35:40 

Sistema 24/02/2025 O prazo para o fornecedor E 5 S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está 
15:05:01 encerrado. 

LRU8 
. 
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FLS. N° 3 21 
PROC. N7 1(2. 
RUBRICA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PARECER FINAL 

PARECER N° 002/2025 - CONTROLADORIA/ASSESSORJA JURÍDICA 

1. RELATÓRIO 

O presente processo refere-se ao procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 002/2025, instaurado sob o processo 
administrativo 010/2025 para o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
URNAS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, em atendimento à demanda da área da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Termo de Referência 
acostado aos autos. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

De acordo com a análise do checklist acima, ficou evidenciado que: 

• Todos os documentos e etapas foram devidamente anexados e 
observados, desde a solicitação formal, termo de referência, pesquisa de 
preços, ato convocatório, até a publicação dos atos oficiais. 

• O edital atendeu às exigências legais da Lei n° 14.133/2021 e seus 
dispositivos correlatos, assim como aos princípios da legalidade, 
publicidade, competitividade e economicidade. 

• Houve pesquisa de preços e comprovação da vantajosidade da opção 
escolhida pelo poder público, compatível com o orçamento disponível. 

• As fases do pregão (propostas, lances, habilitação, adjudicação, 
homologação) foram regularmente processadas pelo sistema eletrônico. 

• Está prevista a assinatura contratual ou instrumento equivalente, com 
designação do fiscal e respectivo plano de acompanhamento. 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto e visto o regular cumprimento dos requisitos legais, 
manifesta-se a Controladoria/Assessoria Jurídica favoravelmente à continuidade 
do Pregão Eletrônico n° 002/2025, autorizando sua homologação, celebração 
contratual e execução, com observância das rotinas de fiscalização previstas. 

Barão de Grajaú - MA, 03 de março de 2025. 

JOALECIO'ALVES NOGUEIRA 
Controladona Geral do Município 

Portaria 00712025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025@gmail.com  
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06/03/2025, 08:47 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

  

LICITANET 

TRAøALHAAO PARA TODOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 010 

    

 

(FLS. N°_ b 
PROC.No()V) !.;L_ 

RUBRICA: 

  

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO 

ELETRÔNICO 002/2025 referente à Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de umas e serviços funerários., que 

ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: E S S SILVAARTIGOS FUNERARIOS - 42.620.480/0001-33 

Unitário Total Unitário Econ. 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. R$ 

70,00 Und MADEFE SIMPLES R$ 1.875,00 R$ R$ R$ 0,0000 R$ 0,00 

RRO 131.250,0000 1.875,00 131.250,00 % 

Descrição: FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta (de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou 

pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem brilho e 

travesseiro solto. A uma poderá ser fomecida lacrada com ou sem visor, fomecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: 
Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e gravata. Mortalha 

feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú MA, 
retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

2 30,00 Und MADEFE SIMPLES R$ 513,00 R$ 15.390,0000 R$ 513,00 R$ 15.390,00 0,0000 R$ 0,00 
RRO % 

Descrição: FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Uma simples infantil (de 0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura 
ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, 

deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do 

corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e gravata. Mortalha 
feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú MA, 

retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

3 50,00 Und PROPRI SIMPLES R$ 332,50 R$ 16.625,0000 R$ 332,50 R$ 16.625,00 0,0000 R$ 0,00 
A % 

Descrição: Coroa de Flores Naturais 

4 50,00 Und PROPRI SIMPLES R$ 195,00 R$ 9.750,0000 R$ 195,00 R$ 9.750,00 0,0000 R$ 0,00 
A % 

Descrição: Coroa de Flores Artificiais (Tamanho Médio), 

5 10.000,00 Km PROPRI SIMPLES R$ 1,93 R$ 19.300,0000 R$ 1,93 R$ 19.300,00 0,0000 R$ 0,00 
A % 

Descrição: Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) quilômetros. 

6 50,00 Und PROPRI SIMPLES R$ 757,50 R$ 37.875,0000 R$ 757,50 R$ 37.875,00 0,0000 R$ 0,00 
A 

Descrição: Tanotopraxia (serviço de preparação dos corpos em estado de óbito, com a utilização de produtos químicos especializados). 
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/'FLS. No- 

PROC. N° O / 3'- 

RUBRlCA:_ 

06/03/2025, 08:47 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Subtotal Subtotal 0,0000 R$ 0,00 

Adjudicado: Orçado: 
R$ R$ 

230.190,00 230.190,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 230.190,00 R$ 230.190,00 0,0000% 0,00 

Barão de Grajaú - Maranhão, 03 de Março de 2025 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma 

GLEYDSON RESENDE DA 
digital por 
GLEYDSON SILVA:74809245268
RESENDE DA 

SILVA:74809245268 
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DE GRAJA 
TA ABAI A A A O P A RA A O A O A 

(FLS. 

PROC. 

QRUBRICA: 

06/03/2025, 08:48 LICITANET - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 010 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANET' 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 

14.133/2021 o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
umas e serviços funerários. 

Fornecedor: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS - 42.620.480/0001-33 

Unitário Total Unitário Econ. Economia 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado R$ 

1 70,00 Und MADEFE SIMPLES R$ 1.875,00 R$ 131.250,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 

RRO 1.875,00 131.250,00 

Descrição: FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta (de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou 

pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem brilho e 

travesseiro solto. A urna poderá ser fomecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: 
Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e gravata. Mortalha 

feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú MA, 
retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

2 30,00 Und MADEFE SIMPLES R$ 513,00 R$ 15.390,00 R$ 513,00 R$ 15.390,00 0,00 R$ 0,00 
RRO 

Descrição: FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Uma simples infantil (de 0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura 
ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão tecido 509 branco, 

deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. Preparo do 

corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e gravata. Mortalha 
feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 veias votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão de Grajaú MA, 

retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

3 50,00 Und PROPRI SIMPLES R$ 332,50 R$ 16.625,00 R$ 332,50 R$ 16.625,00 0,00 R$ 0,00 
A 

Descrição: Coroa de Flores Naturais 

4 50,00 Und PROPRI SIMPLES R$ 195,00 R$ 9.750,00 R$ 195,00 R$ 9.750,00 0,00 R$ 0,00 
A 

Descrição: Coroa de Flores Artificiais (Tamanho Médio). 

5 10.000,00 Km PROPRI SIMPLES R$ 1,93 R$ 19.300,00 R$ 1,93 R$ 19.300,00 0,00 R$ 0,00 
A 

Descrição: Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) quilômetros. 

6 50,00 Und PROPRI SIMPLES R$ 757,50 R$ 37.875,00 R$ 757,50 R$ 37.875,00 0,00 R$ 0,00 
A 

Descrição: Tanotopraxia (serviço de preparação dos corpos em estado de óbito, com a utilização de produtos químicos especializados). 

Subtotal Adjudicado R$ 230.190,00 Subtotal Orçado: R$ 0,0000 R$ 0,00 
230.190,00 
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06/03/2025, 08:48 LICITANET - Termo de Homologação 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 230.190,00 R$ 230,190,00 0,0000% 0,00 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Barão de Grajaú-MA, 03 de Março de 2025 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

GLEYDSON Assinado deforma 

RESENDE DA digital por 
GLEYDSON 

SILVA:748092 RESENDE DA 

45268 SILVA:74809245268 
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25/03/2025, 16:26 LICITANET - Ata de Registro de Preço 
(FLS. N° 

PROC. NQ.LQJQ2- 
UBRICA: 

LICITANET 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 010 

 

No dia 25 de Março de 2025, no(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, inscrito(a) no CNPJ 06.477.822/0001-44, com sede à n CEP - - Barão de Grajaú-MA 
neste ato legalmente representado por Gleydson Resende da Silva, portador do CPF n 74809245268, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face 
da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS CNPJ: 42.620.480/0001-33 

Representante: EDNALDO SOUSA SILVA 

Telefone: (89) 9440-6352 

r~N 
Email: f5licitacoes.assessoria©gmail.com  

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 48 - CENTRO, Jerumenha - P1 - 64830-000 

Item: Quantidade: 70,00 Unidade: Marca: Modelo: Preço Unitário: R$ Valor Total: 

1 Und MADEFERRO SIMPLES 1.875,00 R$131.250,00 

Descrição: FUNERALADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta (de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura 

ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, 

deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar 

sem brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. 
Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e 

gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão 
de Grajaú MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

Item: Quantidade: 30,00 Unidade: Marca: Modelo: Preço Unitário: R$ 513,00 Valor Total: R$15.390,00 

2 Und MADEFERRO SIMPLES 

Descrição: FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Urna simples infantil (de 0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura 

ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, 
deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou material similar 

sem brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para ornamentação da urna. 
Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias e 

gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município de Barão 

de Grajaú MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

Item: Quantidade: 50,00 Unidade: Marca: PROPRIA Modelo: 
3 Und SIMPLES 

Descrição: Coroa de Flores Naturais 

Item: Quantidade: 50,00 Unidade: Marca: PROPRIA Modelo: 
4 Und SIMPLES 

Descrição: Coroa de Flores Artificiais (Tamanho Médio). 

Item: Quantidade: Unidade: Km Marca: PROPRIA Modelo: 
5 10.000,00 SIMPLES 

Preço Unitário: R$ 332,50 Valor Total: R$16.625,00 

Preço Unitário: R$ 195,00 Valor Total: R$9.750,00 

Preço Unitário: R$ 1.93 Valor Total: R$19.300,00 

Descrição: Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) quilômetros. 

Item: Quantidade: 50,00 Unidade: Marca: PROPRIA Modelo: Preço Unitário: R$ 757,50 Valor Total: R$37.875,00 
6 Und SIMPLES 

Total: R$ 230.190,00 

Pagina 1 de 2 
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Descrição: Tanotopraxia (serviço de preparação dos corpos em estado de óbito, com a utilização de produtos químicos especializados). 

Total: R$ 230.190,00 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

Gleydson Resende da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

ES S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 
42.620.480/0001-33 

#-N 
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3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os 

esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Credenciamento e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

4. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma 

forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das 

propostas ou o princípio da isonomia. 

5. A Comissão de Credenciamento resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as 

disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 

6. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, 

sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

7. Fica eleito o Foro de Barão de Grajaú - MA, Estado do Maranhão, como único competente para conhecimento e decisão de quaisquer 

questões oriundas do presente Edital. 

8. Deverá o licitante atualizar-se constantemente no site da prefeitura para ficar ciente de algum ajuste porventura existente no referido 

Edital. 

Barão de Grajaú - MA, 26 de março de 2025. 

anoel do Carmo Aires 

ecretaria Municipal de Administração 

Identificador: 803-30968f35f6b3fb36eeb698a199433042a8eefe1 b 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005/2025 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 PROCESSO LICITATÕRIO 010 
ERRATA: ONDESE LE: dia 25 de Março de 2025, Leia se: 06 de Março de 2025. 

No dia 06 de Março de 2025, no(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, inscrito(a) no CNPJ 06.477.822/0001-44, com sede à n° CEP - - 

Barão de Grajaú-MA neste ato legalmente representado por Gleydson Resende da Silva, portador do CPF n° 74809245268, RESOLVE registrar 

preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS CNPJ: 42.620.480/0001-33 
Representante: EDNALDO SOUSA SILVA 

Telefone: (89) 9440-6352 

Email: f51icitacoes.assessoriagmail.com  

fdereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 48 - CENTRO, Jerumenha - P1 - 64830-000 
'ALIDADE DAARP: 12 MESES 

Item: 1 Quantidade: 70,00 Unidade: 
Und 

Marca: 
MAD EFE RRO  

Modelo: 

SIMPLES  

Preço Unitário: R$ 

1.875,00 

Valor Total: 

R$131.250,00 
Descrição: FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples adulta (de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em chapa 

dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão tecido 509 

branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou 

material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para 

ornamentação da urna. 

Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodonzação externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias 

e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município 

de Barão de Grajaú MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 

Item: 2 Quantidade: 30,00  Unidade: 
Und 

Marca: 
MADEFERRO  

Modelo: 

SIMPLES  

Preço Unitário: R$ 
513,00 

Valor 

Total: R$15.390,00 
Descrição: FUNERAL INFANTlL:Urna funerária: Uma Urna simples infantil (de 0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, fundo em 

chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido com forro em material biodegradável branco, babado de mão 

tecido 50g branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com 

verniz ou material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores artificiais para 
ornamentação da urna. 

Preparo do corpo: Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, meias 

• CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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Descrição: Tanotopraxia (serviço de preparação dos corpos em estado de óbito, com a utilização de produtos químicos especializados). 

Total: R$ 230.190,00 
As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de 

Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

....deydson Resende da Silva PREFEITO MUNICIPAL 
E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS 42.620.480/0001-33 

Identificador: 803-4bcacf8940a88ed35f081 bi ai d07e4cbf82ec3c9 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00612025 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 006/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 PROCESSO LICITATÕRIO 012 

ONDE SE LE: 25 de março de 2025, Leia se: 12 de Março de 2025. 

No dia 12 de Março de 2025, no(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA , inscrito(a) no CNPJ 06.477.822/0001-44, com sede à no CEP - - 

Barão de Grajaú-MA neste ato legalmente representado por Gleydson Resende da Silva, portador do CPF n° 74809245268, RESOLVE registrar 

preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: ODILON M COELHO LTDA CNPJ: 00.909.822/0001-90 

Representante: ODILON MADEIRA COELHO 

efone: (89) 3522-3210 

au: renan pneus[ icitacao2021 gmail.corn 

Endereço: ROD P1 05, 181 - TIBERAO, Floriano - P1 - 64800-002 
Validade da ARP: 12 meses 

e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. Velas: mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da zona urbana do município 
de Barão de Grajaú MA, retirando o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento. 
Item: 3 Quantidade: 50,00 Unidade: Marca: PROPRI A Modelo: Preço Unitário: R$ Valor 

Und SIMPLES 332,50 Total: R$16.625,00 
Descrição: Coroa de Flores Naturais 
Item: 4 Quantidade: 50,00 Unidade: Marca: PROPRI A Modelo: Preço Unitário: R$ Valor 

Und SIMPLES 195,00 Total: R$9.750,00 
Descrição: Coroa de Flores Artificiais (Tamanho Médio). 
Item: 5 Quantidade: Unidade: Km Marca: PROPRI A Modelo: Preço Unitário: R$ Valor 

10.000,00 SIMPLES 1,93 Total: R$19.300,00 
Descrição: Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite de 20 (vinte) quilômetros. 
Item: 6 Quantidade: 50,00 Unidade: Marca: PROPRI A Modelo: Preço Unitário: R$ Valor 

Und SIMPLES 757,50 Total: R$37.875,00 
Total: R$ 230.190,00 

Item: 1 Quantidade: Unidade: Marca: Modelo: PNEU 3 Preço Valor Total: 
25,00 UND goodyear 175/70 Ri Unitário: R$ R$5.019,50 

200,78 
Descrição: PNEU 175/70 R13 
Item: 2 Quantidade: Unidade: Marca: Modelo: PNEU 4 Preço Valor Total: 

25,00 UND goodyear 175/65 Ri Unitário: R$ R$7.499,75 
299,99 

Descrição: PNEU 175/65 R14 
Item: 3 Quantidade: Unidade: Marca: Modelo: PNEU 4 Preço Valor Total: 

50,00 UND goodyear 185/70 Ri Unitário: R$ R$15.000,00 
300,00 

Descrição: PNEU 185/70 R14 
Item: 4 Quantidade: Unidade: Marca: Modelo: PNEU Preço Unitário: R$ Valor Total: 

25,00 UND goodyear 750 R16 800,00 R$20.000,00 
Descrição: PNEU 750 R16 
Item: 5 Quantidade: Unidade: Marca: Modelo: PNEU 6 Preço Valor Total: 

40,00 UND goodyear 245/70 Ri Unitário: R$ R$28.000,00 

II CERTIFICADO DIGITALMENTE 



tRABALUANDO PARA TODOS 

ONTRATO N2  027/2025 
:OMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

- 

$ 

ro 

u-u 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n 2  027/2025 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e cento e noventa reais) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 

INICIAL: 06/03/2025 

FINAL: 05/03/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, CNPJ 17.958.188/0001-88 

Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajaú MA 

Edineuda Pereira da Silva 

DADOS DO CONTRATADO 

O E S S SILVA ARTIGOS FUNERARIOS, CNPJ n2  42.620.480/0001-33 
Av. Getúlio Vargas, 48 Sala A, CENTRO, JURUMENHA, P1 

EDNALDO SOUSA SILVA CPF n 2  086.443.023-02 

O FISCAL DO CONTRATO 

(Ç JÔNATA SÓSTENES FERREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF n2  072.842.763-89 

PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social inscrita no CNPJ 

17.958.188/0001-88 em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 

Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

EIRA - DO OBJETO E DA VIN,ÇULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

 

Rua Seroa da Mota, +14. Centro, Barão de Grajaú - MA . CEP; 65660-000 
Telefones; 89 3523.1233 . E-mail: odmprefeituramunicipol.2025hotmaiI.com  

CNPJ: 06477822/0001-44 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto a formalização do contrato de empresa especializada em serviços 

funerários, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em 

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 -0 valor do presente Contrato é de R$230.190,00 (duzentos e trinta mil cento e noventa reais), em conformidade com 

a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Item	 Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

"FUNERAL ADULTO Urna funerária: Uma Urna simples 
adulta (de 1,60m a 1,90m), caixa e tampa em madeira maciça, 
fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 
encaixado na tampa, revestido com forro em material 
biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) 
alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou 
material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser R$ R$ 
fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores 70 70,00

1 87500
131.250,0 

artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: . ' O 
Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de 
roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, 
meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. Velas: 
mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da 
zona urbana do município de Barão de Grajaú - MA, retirando 
o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o 
necessário até o sepultamento." 
"FUNERAL INFANTIL:Urna funerária: Uma Urna simples 
infantil (de 0,60m a 1,40m), caixa e tampa em madeira maciça, 
fundo em chapa dura ou pinos, sobretampo em chapa dura, 
encaixado na tampa, revestido com forro em material 
biodegradável branco, babado de mão tecido 50g branco, deverá 
conter 04 (quatro) chavetas latonadas na cor dourada, 06 (seis) 
alças tipo dura, deverá ser pintado com seladora com verniz ou 
material similar sem brilho e travesseiro solto. A urna poderá ser R$ 

2 fornecida lacrada com ou sem visor, fornecimento de flores UND 30,00 R$ 513,00 15 390 00 
artificiais para ornamentação da urna. Preparo do corpo: 
Limpeza, aplicação de desodorização externa, colocação de 
roupa e véu. Mortalha masculina: calça, camisa manga longa, 
meias e gravata. Mortalha feminina: vestido, véu e meias. Velas: 
mínimo de 02 velas votivas. Transporte: transporte dentro da 
zona urbana do município de Barão de Grajaú - MA, retirando 
o corpo do de cujos onde se encontrar, procedendo todo o 
necessário até o sepultamento." 

3 Coroa de Flores Naturais UND 50,00 R$ 332,50 R$  
16.625,00 

4 Coroa de Flores Artificiais (Tamanho Médio). UND 50,00 R$ 195,00
9.750,00 

Translado, transporte rodoviário de cadáveres, acima do limite KM 10.000,00 R$ 1,93 
de 20 (vinte) quilômetros. 19.300,00 

6 Tanatopraxia (Serviço de Preparação de corpos em estado de UND 50,00 R$ 757,50 
óbito, com a utilização de 37.875,00 

Valor Total R$ 230.190,00 

FLS.NQ çM4 
PROC. N2OO 1P n  

RUBRICA: 

Rua Seroa do Mota. 414. C.rtro, Barôo de Grajaú MA CEP: 65660-000 
09 3573i23$ • E -mau odmpr*f.turomurcpoI.075@hotmoWcom 

CIUk.). 06.417.$22/000-44 

10 



Y R A. 14 ANO O PÁ Q Á TODO & 

FLS. NO- 

PROC. N9  )-6 

RUBRICA: 

Página 3 de 

SEAD 
TAdA MNCPAL, 

OE ADNNTRAÇAO 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1 O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 

forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.4.3 - A Proposta do Contratado; 

2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data da assinatura e encerramento em 12 meses, na forma 

(' do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento, 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado eajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 

( operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 -Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Mun. De Assistência Social, Seg. Alim. Nutr. Cidadania. 

PROJETO / ATIVIDADE: Doação de Urnas Fúnebres à População Carente 
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FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

FICHA: 777 

VALOR: R$ 518.629,74. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos, 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n9  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 

  

Pua Seroo da Mata, 414, Cento Boro de Grajou - P.IA • CEP; 65660- 000 
89 353. E -mal 

CNBJ 0&477.822/0001-44 

SEAD 
.j) 'ÇFiAVdA MHCiPA% 

DE A0MNTRAÇA0 

 

10 

Página 5 de 

   



 

f 
FLS. P4 y\S 
PR0C,N2 QJ o 

RUBRICA: 

     

     

 

 

          

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

,., 10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 —Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2  14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever 

de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos 
seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as ofii ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
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11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 
11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2  14.133, 
de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n9  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 42, da Lei n 2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art, 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n2  14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da Lei n2  14.133, de 

2021) 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-  ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 —As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei n2  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art, 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79,  §32,  

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

ASSINATURAS

Barão de Grajaú - MA, 06 de MARÇO de 2025 

 EDULDO 

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL REPRESENTANTE COMERCIAL 

TESTEMUNHAS 
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RESENHA DO CONTRATO N°031 8/2025 

DECRETO N°30/2025 GAB PREF Barão de Grajaú - MA 26 de março de 2025 

DIÁRIO OFICIAL 
1 DIÁRIO OFICIAL IMÚNICÍPIO bÊ BARÃO DÊ GRÃJAO - MA 

VOL IX - N°126912025-26 DE MARÇO DE 2025 
IS$N 29652197 

RESENHA DE CONTRATO N° 027/2fl 

DECRETO N°3012025 - GAB.PREF. Barão de Grajaú - MA, 26 de 

março de 2025 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DO 
PODER EXECUTIVO, NA FORMA E NOS DIAS QUE ESPECÍFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Barão de Grajaú/MA; 

CONSIDERANDO a importância da celebração do aniversário do 
município para a valorização da cultura local e o fortalecimento da 
identidade baronense; 

CONSIDERANDO que o aniversário do município é um marco 
importante na história da cidade; 

,OnONSIDERANDO as programações a serem realizadas no dia 28 de 
arço de 2025; 

DECRETA; 
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo, no âmbito das repartições 

públicas municipais, no dia 28 de março de 2025, considerando as 
festividades alusivas ao aniversário da cidade do município de Barão de 
Grajaú/MA. 
Art. 20  O disposto no artigo 10  não se aplica aos servidores públicos 

lotados nos serviços essenciais, em especial os de Saúde 
(atendimento de emergência e urgência). Segurança, Limpeza 
Pública, CPL e Conselho Tutelar, devendo as respectivas Secretarias 
adotarem as providências necessárias indispensáveis à continuidade 
dos serviços. 
§10  As Secretarias e órgãos, conforme suas áreas de atuação e 
competência poderão emitir atos complementares, com maiores 
detalhamentos acerca das medidas administrativas a serem cumpridas, 
ou ainda manifestarem-se sobre situações relacionadas às suas 
atividades. 
§20  Os dirigentes dos órgãos cujo funcionamento será mantido nos 

os do caput deste artigo deverão adotar medidas de modo a manter 
funcionamento presencial exclusivamente nas atividades estiltamente 

necessárias. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 26 dias 
do mês de março do ano de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 803-Oce 1 c68e47e6545f3754cf0b607b36f1 c098dd50  

RESENHA DE CONTRATO N.°j32712025. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A 

EMPRESA: E S 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS, CNPJ n°  

42.620480/0001-33. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS SERVIÇOS FUNERÁRIOS. AMPARO 
LEGAL: LEI N° 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL N°011/2025 - 
GAB.PREF. VALOR GLOBAL: R$ 230.190,00 (duzentos e trinta mil e 
cento e noventa reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura Edineuda 
Pereira da Silva, CPF n° 034.086.683-70, Secretária Municipal de 

Saúde, Contratante. EDNALDO SOUSA SILVA CPF n°086.443.023-02, 
E 5 5 SILVA ARTIGOS FUNERARIOS, CNPJ n° 42.620.480/0001-33, 
Contratado. Barão De Grajaú - MA 06 de março de 2025. 

Identificador: 803-004c9984e2e70dfeb2dcbe6cbt2db2658418d0f8 
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RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N.° 0311-A/2025 

RESENHA DE CONTRATO N.° 031-A/2025. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ODILON M 
COELHO LTDA INSCRITO NO CNPJ n° 00.909.822/0001-90, OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 
VEICULOS, CAMINHÕES E MAQUINAS PARA O MUNICIPIO DE 
BARÃO DE GRAJAÚ - MA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
MAQUINAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÜ - 
MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 
662.254,16 (seiscentos e sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta e 
quatro reais e dezesseis centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Manoel do Carmo Aires, CPF n° 328.060.543-00, Secretário Municipal 
de Administração. Odilon M Coelho LTDA, Odilon Madeira Coelho, CPF 
n°160.517.423-87, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 12 de março de 
2025. 

Identificador: 803-8840a7911bf0eb691c94075bf91473b6dab14846 

RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N-° 031-13/2025. 

RESENHA DE CONTRATO N.° 031-8/2025. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ - MA, ATRAVES DA SECRETRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ODILON M COELHO 
LTDA, INSCRITO NO CNPJ n° 00.909.822/0001-90. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 


